
PREFEITURA DE

Campestre do Maranhão -  MA, 01 de setembro de 2021.

Ofício N .0 047/2021 - ADM 

Ao Senhor.
JAILSON DOS REIS MELO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
NESTA

Senhor Secretário,

A Secretaria Municipal de Administração, por meio de seu Gestor, Secretário
Municipal, e com base no Art. 38, caput da Lei Federal N .0 8.666/93, solicita a Vossa Excelência, 

autorização para abertura de procedimento licitatório, objetivando, Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de ÓLEOS LUBRIFICANTES, 
FILTROS e outros produtos similares destinados a frota de veículos pertencentes às diversas 
unidades gestoras (secretarias) do município de Campestre do Maranhão - MA, conforme Termo 
de Referência.

Termos em que pedimos deferimento.

Rua:Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17 

www. campestredomaranhao. ma.go v. br

Atenciosamente,

Secretário Municipal de Administração
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LUBRIFICANTES
LOTE I: LUBRFEANTES E DERIVADOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MARCA Quart W . Unt Vir Total

1 OLE05W30 VOX 150 59,80 R$ 8.970,00

2 OLEO15W40 VOX 1.500 35,88 R$ 53.820,00

3 OLE020W50 VOX 150 29,44 R$ 4.416,00

4 OLEO SAE 90 VOX 100 34,04 R$ 3.404,00

5 OLEO ATE VOX 100 25,76 R$ 2.576,00

6 OLEO DOT 3 VOX 80 20,24 R$ 1.619,20

7 GRAXA LÍTK) VOX 500 35,88 R$ 17.940,00

8 ESTOPA BRANCA VOX 300 2,76 R$ 828,00

9 OLEO DOT 4 VOX 80 32,37 R$ 2.589,60

17 OLEO FLUIDO 68 VOX 500 316,20 R$ 158.100,00

18 OLEO SAE 40 VOX 60 399,50 R$ 23.970,00

21 OLEO 2 TEMPO VOX 100 142,50 R$ 14.250,00

R$292.482,80

Rua Joôo Usboa, 1 7 73 - Entroncamento -  Fone: (99) 3524-3438 - Im peratriz/M A



CONQUISTA AUTO PEÇAS LTDA CNPJ(mJ .): 27722.128A)001-15Insa Eá.:12̂ 524.871J

F LTROS EXTERNO

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MARCA Quart W  Unt W . Total
01 ARL6070 TECFIL 6 R$ 116,87 R$ 701,22
02 P60 8533 WEGA 6 R$ 441,60 R$ 2.649,60
03 ARS 7065 TECFIL 6 R$ 111,96 R$ 671,76
04 ARS9837 TECFIL 6 R$ 197,40 R$ 1.184,40
05 P600975 JCB 6 R$ 234,02 R$ 1.404,12
06 AF25277 WEGA 6 R$ 232,75 R$ 1.396,50
07 LF25276 WEGA 6 R$ 416,96 R$ 2.501,76
08 ARS9839 TECFIL 6 R$ 112,20 R$ 673,20
09 ARS 9838 TECFIL 6 R$ 129,72 R$ 778,32
10 ARS2870 TECFIL 6 R$ 68,04 R$ 408,24
11 ARL4150 TECFIL 6 R$ 23,00 R$ 138,00
12 ARL4139 TECFIL 6 R$ 88,80 R$ 532,80
13 ARL4137 TECFIL 6 R$ 79,05 R$ 474,30
14 ARL3751 TECFIL 6 R$ 123,50 R$ 741,00
15 ARM499/1 TECFIL 6 R$ 13,96 R$ 83,88
16 ARM499/1 TECFIL 6 R$ 14,02 R$ 84,12
17 ARL5140 TECFIL 6 R$ 133,75 R$ 802,50
18 AP7998 TECFIL 6 R$ 176,52 R$ 1.059,12
19 ARS5673 TECFIL 6 R$ 136,73 R$ 820,38
20 ARS5673 TECFIL 6 R$ 137,20 R$ 823,20
21 AP7998 TECFIL 6 R$ 23,00 R$ 138,00
23 ARS9837 TECFIL 6 R$ 23,56 R$ 141,36
25 AP9834 TECFIL 6 R$ 25,76 R$ 154,56

RS 18.362,34

FILTRO AR INTERNO
31 ASR837 TECFIL 6 R$ 135,14 R$ 810,84
32 ACP103 VOX 6 R$ 23,55 R$ 141,30
33 ACP205 VOX 6 R$ 23,85 R$ 143,10
34 ACP906 VOX 6 R$ 26,04 R$ 156,24
35 ASR837 VOX 6 R$ 135,57 R$ 813,42
36 AS820 VOX 6 R$ 117,76 R$ 706,56
37 ACP843 VOX 6 R$ 42,12 R$ 252,72

38 ACP483 VOX 6 R$ 44,12 R$ 264,72

39 ACP907 VOX 6 R$ 36,00 R$ 216,00

40 ACP601 VOX 6 R$ 84,12 R$ 504,72

43 ASR837 VOX 6 R$ 135,14 R$ 810,84
R$ 4.820,46

Rua JoSo Usboa, 1773  -  Entroncamento - Fone: (99) 3524-3436 -  Imperatriz/MA



CONQUISTA AUTO PEÇAS LTDÀ C N ^ (M .F ^ :2 7 7 2 2 .1280001-15 Insc. É s t: 12.524.871.7

FUIFRO LUBRIF (CANTE
49 PSL283 TECFIL 6 RS 101,95 RS 611,70
50 PEL677 TECFIL 6 R$ 58,12 RS 348,72
51 PSL900 TECFIL 6 RS 51,20 RS 307,20
53 PSC146 TECFIL 6 R$ 25,76 RS 154,56
55 LF3970 FLEETGUAR 6 RS 128,00 RS 768,00
56 PSL962 TECFL 6 RS 60,77 RS 364,62
57 PEL2003 TECFL 6 RS 39,15 RS 234,90
58 PSL519 TECFIL 6 RS 46,88 RS 281,28
59 PEL675 TECFIL 6 RS 69,15 RS 414,90
60 PEL241 TECFIL 6 RS 118,00 RS 708,00
61 HF35498 - 6 RS 379,52 RS 2.277,12
62 PSL280 TECFIL 6 RS 64,40 RS 386,40
63 320/07394 - 6 RS 206,55 RS 1.239,30
65 PSL519 TECFIL 6 RS 51,23 RS 307,38

RS 8.404,08

FJL1[RO COMEíUSTíVEL
67 FC11275 TECFIL 6 RS 349,09 RS 2.094,54
68 PC 2/155 TECFL 6 RS 22,01 RS 132,06
69 PSC496 TECFIL 6 RS 51,23 RS 307,38
71 JFC206 MANN 6 RS 77,26 RS 463,56
72 R6010 PARKER 6 RS 121,12 RS 726,72
73 PSC75 TECFL 6 RS 73,22 RS 439,32
74 FCI778 TECFL 12 RS 119,23 RS 1.430,76
75 FS1 9816 FAXION 6 RS 345,12 RS 2.070,72
77 FS1 9732 FLEETGUAR 6 RS 309,20 RS 1.855,20
78 FF 5612 FLEETGUAR 6 RS 427,12 RS 2.562,72
82 PSC493/PSC75 TECFL 6 RS 134,55 RS 807,30
85 PSC353 TECFL 6 RS 116,70 RS 700,20
86 PEC3022 TECFL 6 RS 68,50 RS 411,00

RS 14.001,48
TOTAL GERAL 338.071,16

Rua JoSo Lisboa, 1773  -  Entmncar Fon» * (99) 3524-3438 - Imperatríz/MA
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LUBRIFICANTES

LOTE 1: LUBRIFICANTES E DERÍVADOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MARCA Guant W . Unit Vir. Total

1 0 L E 0  5W3D VOX 150 63,55 R$ 9 532,50

2 OLEO 15W4Ü VOX ' 1.500 37,65 R$ 56.475,00

3 OLEO 20W50 VOX 150 33,25 R$ 4.987,50

4 OLEO SAE 90 VOX 100 34,69 R$ 3.469,00

5 O LEO A TF VOX 100 35,65 R$ 3.565,00

6 OLEO DOT 3 VOX 80 22,33 R$ 1786,40

7 GRAXA LÍIIO v o x  : 500 36,56 R$ 18.280,00

8 ESTOPA BRANCA VOX 300 3,75 R$ 1.125,00

9 OLEO DOT 4 VOX 80 34,66 R$ 2.772,80

17 OLEO FLUIDO 68 VOX 500 320,15 R$ 160.075,00

18 OLEO SAE 40 v o x 60 422,75 RS 25.365,00

21 OLEO 2 TEMPO v o x 100 148,33 R$ 14.833,00

RS 302.266,20

Rua Joao Lisboa, 1755 -  Entroncamento -  CEP 65.903-120 Telefone (99) 3072-5078 -  3523-
0403AUTO FUSO PEÇAS E ACESSORIOS PARA VEÍCULOS LTDA
CNPJ 07.811.909/0001-79 I.E 12.225.061-3



FILTROS EXTERNO

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MARCA Quant Vir. Unit Vir. Total

01 ARL 6070 TECFIL 6 R$ 121,33 RS 727,98

02 P60 8533 W EGA 6 RS 456,23 R$ 2.737,38

03 ARS 7065 TECFIL 6 R$ 123,00 R$ 738,00

04 ARS9837 TECFIL 6 R$ 207,(X) R$ 1.242,00

05 P60 0975 JCB 6 R$ 415,23 RS 2.491,38

06 AF2 5277 W EGA 6 R$ 235,00 R$ 1.410,00

07 LF25276 WEGA 6 RS 425,00 R$ 2.550,00

08 ARS9839 TECFIL 6 R$ 115,22 R$ 691,32

09 ARS 9838 TECFIL 6 R$ 139,20 RS 835,20

10 ARS2870 TECFIL 6 R$ 68,22 R$ 409,32

11 ARL4150 TECFIL ’ 6 R$ 24,55 RS 147,30
12 ARL4139 TECFIL 6 RS 92,12 R$ 552,72
13 ARL4137 TECFIL 6 R$ 82,33 R$ 493,98
14 ARL3751 TECFIL ... 6 R$ 130,00 R$ 780,00
15 ARM499/1 TECFIL 6 RS 17,00 R$ 102,00

16 ARM499/1 TECFIL 6 R$ 17,32 R$ 103,92
17 ARL5140 TECFIL 6 R$ 145,60 R$ 873,60
18 AP7998 TECFIL 6 RS 189,33 R$ 1.135,98
19 ARS5673 TECFIL 6 R$ 155,00 R$ 930,00

20 ARS5673 TECFIL 6 R$ 165,00 R$ 990,00

21 AP7998 TECFIL 6 RS 26,33 R$ 157,98

23 ARS9837 TECFIL 6 R$ 26,45 r$ 158,70
25 AP9834 TECFIL 6 RS 31,20 RS 187,20

Rfc 20.445,96

Rua Joao Lisboa, 1755 -  Entroncamento -  CEP 65.903-120 Telefone (99) 3072-5078 -  3523-
0403AUTO FUSO PEÇAS E ACESSORIOS PARA VEÍCULOS LTDA
CNPJ 07.811.909/0001-79 I.E 12.225.061^3



FILTRO AR NTERNO
31 ASR837 TECFIL 6 R$ 135,00 R$ 810,00

32 ACP103 VOX 6 R$ 6,52 R$ 39,12
33 ACP205 VOX 6 R$ 25,66 R$ 153,96

34 ACP906 VOX 6 R$ 29,00 R$ 174,00

35 ASRÔ37 VOX 6 R$ 135,00 R$ 810,00

36 AS820 vo x 6 R$ 135,00 R$ 810,00
37 ACP843 . vo x 6 R$ 46,22 R$ 277,32

38 ACP483 vo x 6 R$ 48,99 R$ 293,94

39 ACP907 v o x 6 R$ 41,0) R$ 246,00
40 ACP601 vo x 6 R$ 84,23 R$ 505,38
43 ASR837 vo x 6 R$ 149,00 RS 894,00

R$ 5.013,72

Fl _TRO LUBRIFICANTE
49 PSL283 TECFIL 6 RS 111,00 R$ 666,00
50 PEL 677 TECFIL 6 R$ 59,65 R$ 357,90
51 PSL900 TECFIL 6 R$ 61,32 R$ 367,92
53 PSC146 TECFIL 6 R$ 31,25 RS 187,50
55 LF 3970 FIEETGUAR 6 R$ 145,00 R$ 870,(X)
56 PSL962 TECFIL 6 R$ 69,00 R$ 414,(X)
57 PEL2003 TECFIL 6 R$ 42,33 R$ 253,98

58 PSL519 TECFIL 6 R$ 55,20 R$ 331,20
59 PEL675 TECFIL 6 R$ 76,33 R$ 457,98
m PEL241 TE C F l 6 R$ 129,56 R$ 777,36
61 HF35498 . - 6 R$ 379,55 R$ 2 277,30
62 PSL280 TECFIL 6 R$ 65,55 RS 393,30
63 320/07394 - 6 RS 245,00 R$ 1.470,00
65 PSL519 TECFIL 6 R$ 61,22 RS 367,32

RS 9.191,76

Rua Joao Lisboa, 1755 -  Entroncamento -  CEP 65.903-120 Telefone (99) 3072-5078 -  3523-
0403AUTO FUSO PEÇAS E ACESSORIOS PARA VEICÚLOS LTDA
CNPJ 07.811.909/0001-79 I.E 12.225.061-^



FILTRO COMBUSTÍVEL

67 FCl 1275 TECFIL 6 RS 365,23 R$ 2.191,38

68 PC 2/155 TECFIL 6 R$ 31,23 R$ 187,38
69 PSC496 TECFIL 6 R$ 59,3© R$ 356,16
71 JFC206 MANM 6 R$ 85,66 R$ 513,96
72 R 6010 PARKER 6 R$ 135,45 RS 812,70

73 PSC75 TECFIL 6 R$ 89,33 R$ 535,98

74 FCl 778 TECFIL . 12 R$ 130,22 R$ 1.562,64

75 FS1 9816 FAXION 6 R$ 355,TO R$ 2.130,00

77 FS1 9732 FLEETGUAR 6 R$ 356,00 RS 2.136,00
78 FF 5612 FLEETGUAR 6 RS 435,00 R$ 2.610,00

82 PSC493/PSC75 TECFIL 6 R$ 135,00 R$ 810,00

85 PSC353 TECFIL 6 R$ 115,00 RS 690,00

86 PEC 3022 TECFIL 6 R$ 65,00 RS 390,00
R$ 14.926,20

| TOTAL GERAL 351.813,84

Rua Joao Lisboa, 1755 -  Entroncamento -  CEP 65.903-120 Telefone (99) 3072-5078 -  3523-
04Ü3AUTO FUSO PEÇAS E ACESSORIOS PARA VEÍCULOS LTDA
CNPJ 07.811.909/0001-79 I.E 12.225.061-3
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LUBRIFICANTES
LOTE I: LUB RIFICANTE S E D E RÍVADOS

[TEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MARCA Quanf. Vir. Unit Vir. Total
1 OLE0 5W30 VOX 150 R$ 65,00 R$ 9.750,00
2 OLEO 15W40 VOX 1500 R$ 39,00 RS 58.500,00
3 OLE020W50 VOX 150 R$ 32,00 R$ 4.800,00
4 OLEO SAE 90 VOX 100 RS 37,00 R$ 3.700,00
5 OLEO ATF VOX 100 R$ 28,00 R$ 2.800,00
6 OLEO DOT 3 VOX 80 R$ 22,00 RS 1.760,00
7 GRAXA LITIG VOX 500 R$ 39,00 R$ 19.500,00
8 ESTOPA BRANCA VOX 300 RS 3,00 R$ 900,00
9 OLEO DOT 4 VOX 80 R$ 35,00 R$ 2.800,00

17 OLEO FLUIDO 68 VOX *500 R$ 340,00 R$ 170 000,00
18 OLEO SAE 40 VOX 60 R$ 425,00 R$ 25500,00
21 OLEO 2 TEMPO VOX 100 R$ 150,00 R$ 15000,00

TO TA L RS 315010,00

» 2 8 / 0 0 0 1 ’
>cíL P E Ç A S  L- % DorglvalVlnbelro de Sousa N° 1915 

. Entroncamento-CEP: 65.903-271D . 
I im p e ra tr iz  ~  m a ra n h ã o ]

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, 1915 - Entroncamento -  FONE: (99) 3524-1742 -  tmperatriz/MA
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Peças para Caminhões, Caminhonetes e Vans

®  < $>
M emste-fiem TOYOTA KÜWM

CNPJ (M.F.): 08.287.028/0001-63 
Insc. Est.: 12.230.466-7

r ~

FILTROS EXTERNO
FTEM ESPECIFiCAÇAO TÉCNICA MARCA Quant W  Uni Vir Total

01 ARL6070 TECFIL 6 RS 125,00 R$ 750,00
02 P608533 WEGA 6 RS 480,00 R$ 2.880,00
03 ARS 7065 TECFIL 6 RS 120.00 RS 720,00
04 ARS9837 TECFIL 6 R$ 210.00 R$ 1.260,00
05 P6Q 0975 JCB 6 R$ 253,00 RS 1.518,00
06 AF2 5277 WEGA 6 RS 245,00 R$ 1.470,00
07 LF25276 WEGA 6 R$ 445,00 RS 2670,00
08 ARS9839 TECFIL 6 R$ 120,00 RS 720,00
09 ARS 9838 TECFIL 6 R$ 138,00 RS 828,00
10 ARS2870 TECFIL 6 RS 72,00 R$ 432,00
11 ARL4150 TECFIL *6 R$ 25,00 R$ 150,00
12 ARL4139 TECFIL 6 R$ 96,00 RS 576,00
13 ARL4137 TECFIL 6 R$ 85,00 R$ 510,00
14 ARL3751 TECFIL 6 RS 130,00 RS 780,00
15 ARM499/1 TECFIL 6 R$ 15,00 RS 90,00
16 ARM499/1 TECFIL 6 R$ 15,00 RS 90,00
17 ARL5140 TECFIL 6 RS 143.00 RS 858,00
18 AP7998 TECFIL 6 RS 187,00 R$ 1.122,00
19 ARS5673 TECFIL 6 R$ 145,00 R$ 870,00
20 ARS5673 TECFIL 6 RS 145,00 RS 870,00
21 AP7998 TECFIL 6 R$ 25,00 R$ 150,0)
23 ARS9837 TECFIL 6 R$ 25,00 R$ 150,00
25 AP9834 TECFIL 6 R$ 28,00 RS 168,00

R§ 19.632,00

FILTRO AR INTERNO
31 ASR837 TECFIL 6 R$ 145,00 RS 870,00
32 ACP103 vox *6 R$ 25,00 RS 150,00
33 ACP205 vox 6 R$ 25,00 RS 150,00
34 ACP906 vox 6 R$ 28,00 R$ 168,00
35 ASR837 vo x 6 R$ 145,(X) RS 870,0)
36 AS820 vox 6 R$ 128,00 RS 768,0)
37 ACP843 vox 6 R$ 45,00 RS 270,0)
38 ACP483 vo x 6 R$ 45,00 RS 270.00
39 ACP907 vo x 6 R$ 33,00 RS 198,00
40 ACP601 vox 6 R$ 83,00 RS 498,00
43 ASR837 RS 145,00 RS 870,00

/  / X RS 5.082,00

rW 28 \l!Í28 /0001  - 6 3  ;
* R E I D I E S ^ n P E Ç A S  L T D A  

Av Dorgival Pinheiro de Sousa N° 1915 
Entroncamento-CEP: 65.90^-270 <

[ IMPERATRIZ - -  MARANH ÃO J

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, 1915 -  Entroncamento -  FONE: (99) 3524*1742 - imperatriz/MA



R I Rei Diesel
REIDIESEL PEÇAS LTDA

Peças para Caminhões, Caminhonetes e Vans

® ®
Mcreries-fera! To y o t a  P trtlln t M w mÉJU511

CNPJ (M.F.): 06.287.028/0001 <63
Inse. E«t.: 12.230.466-7

FILTRO LUBRIFICANTE
49 PSL283 TECFIL 6 R$ 108,00 RS 648,0)
50 PEL677 TECFIL 6 R$ 58,00 R$ 348,00
51 PSL900 TECFIL 6 RS 50,00 RS 300,00
53 PSC146 TECFIL 6 RS 28,00 RS 168,0)
55 LF 3970 FtlETGUAF 6 RS 128,00 R$ 768.00
56 PSL962 TECFIL ‘ 6 RS 65,00 RS 390,00
57 PEL2003 TECFIL 6 R$ 38,00 R$ 228,00
58 PSL519 TECFIL 6 RS 50,00 RS 300,00
59 PEL675 TECFIL 6 R$ 69,00 RS 414,00
60 PEL241 TECFIL 6 RS 115,00 R$ 690,00
61 HF35498 - 6 RS 400,00 RS 2.400,00
62 PSL280 TECFIL 6 RS 70,00 R$ 420,00
63 320/07394 - 6 R$ 205,00 RS 1.230.00
65 PSL519 TECFIL 6 RS 50,00 RS 300,00

RS 8.604,00
*

FILTRO COMBUSTtVE
67 FC11275 TECFIL 6 RS 370,00 R$ 2 220.00
68 PC 2/155 TECFIL 6 RS 22,00 RS 132,00
69 PSC496 TECFIL 6 RS 50,00 R$ 300,0)
71 JFC206 WANN 6 RS 82,00 RS 492,0)
72 R6010 PARKER • 6 RS 121,00 RS 726,00
73 PSC75 TECFIL 6 RS 75,00 RS 450.00
74 FCf 778 TECFIL 12 R$ 120,00 RS 1.440,00
75 FS1 9816 FAXION 6 Rí 355,00 R$ 2.130,00
77 FS1 9732 OEETGUAR 6 RS 308,0) RS 1 848,00
78 FF 5612 ; LEETGUAF 6 R$ 425,00 RS 2 550,00
82 PSC493/PSC75 TECFIL 6 R$ 135,00 R$ 810.00
85 PSC353 TECFIL 6 RS 115,00 RS 690,00
86 PEC 3022 TECFIL 6 RS 70,0) RS 420,00

R$ u m o a .
1 TOTAL GERAL /  47.526,00--------------- ç

0 Ô / é 8 A ^ 2 8 / ° 0 0 1  - 6 3  |
R È 1 D I E s ¥ u  P E Ç A S  L T D A  
A v  D o r g i v a l  P i n h e i r o  de S o u s a  N ° 1 9 1 5  

,  E n t r o n c a m e n t o - C E P :  6 5 . 9 0 3 - 2 7 0  .
\ I M P E R A T R I Z  -  M A R A N H Ã O  \
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Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, 1915- Entroncamento - FONE; (B§) 3524-1742 -  Imperatriz/MA
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SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA
A aquisição dos produtos, de acordo com o discriminado na planilha retro mencionada, são produtos 

imprescindíveis para atender as necessidades diárias das Unidades Administrativas (Secretarias) 
envolvidas solicitantes deste termo; por esta razão justifica-se a necessidade de aquisição. Vale salientar 
que as quantidades descritas no Termo de Referência levou em conta, levantamento realizadas por cada 
secretaria destinada a demanda anual dos referidos produtos.

1.1 Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão Presencial, para Registro de Preços, 
haja vista que a contratação agora solicitada enquadra-se nas hipóteses do art. 3o, inciso IV do Decreto n° 
7892/2013, visto a dificuldade de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo possível surgirem 
necessidades de pedidos posteriores.

1.2 Considerando a grande demanda de utilização desse material/produto e ao mesmo tempo a
necessidade de controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-se como 
ferramenta comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os registrados para uma 
futura e eventual contratação conforme a necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários.

1.3 Ademais, tendo em vista a impossibilidade de precisar o quantitativo a ser demandado pela
administração, bem como a conveniência de que as entregas sejam feitas de forma parcelada, o Sistema 
de Registro de Preços demonstra-se a opção mais viável ao procedimento licitatório.

2.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de 
ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS e outros produtos similares destinados a frota de veículos 
pertencentes às diversas unidades gestoras (secretarias) do município de Campestre do Maranhão - MA, 
conforme Termo de Referência.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei n°. 10.520/02 Decreto Municipal n°. 
018/2013, Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Complementar n°. 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar n°. 147/2014, subsidiariamente pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações e demais legislações 
pertinentes.

4. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
4.1. Os bens previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n°. 10.520/2002 e suas alterações que regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado 
por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração 
Pública.
4.2. Desta forma, sugerimos a modalidade Pregão na forma Presencial com a escolha do Sistema de 
Registro de Preço (SRP).

5. DO VALOR ESTIMADO
5.1. O preço considerado como estimativa para o presente objeto será determinado com base na média 
aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal 
procedimento, será estimado o valor total dos itens é de R$ 350.817,00 (Trezentos e cinqüenta mil e 
oitocentos e dezessete reais) conforme planilha abaixo:

2. OBJETO
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6. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

LUBRIFICANTES

LOTE 1: LUBRIFICANTES E DERIVADOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MARCA Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

1 O LE05W 30 VOX 150 R$ 62,78 R$ 9.417,50

2 OLEO 15W40 VOX 1.500 R$ 37,51 R$ 56.265,00

3 OLEO 20W50 VOX 150 R$ 31,56 R$ 4.734,50

4 OLEO SAE 90 VOX 100 R$ 35,24 R$ 3.524,33

5 OLEO ATF VOX 100 R$ 29,80 R$ 2.980,33

6 OLEO DOT 3 VOX 80 R$ 21,52 R$ 1.721,87

7 GRAXA LÍTIO VOX 500 R$ 37,15 R$ 18.573,33

8 ESTOPA BRANCA VOX 300 R$ 3,17 R$ 951,00

9 OLEO DOT 4 VOX 80 R$ 34,01 R$ 2.720,80

17 OLEO FLUIDO 68 VOX 500 R$ 325,45 R$ 162.725,00

18 OLEO SAE 40 VOX 60 R$ 415,75 R$ 24.945,00

21 OLEO 2 TEMPO VOX 100 R$ 146,94 R$ 14.694,33

R$ 303.253,00

FILTROS EXTERNO

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MARCA Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

01 ARL 6070 TECFIL 6 R$ 121,07 R$ 726,40

02 P60 8533 WEGA 6 R$ 459,28 R$ 2.755,66

03 ARS 7065 TECFIL 6 R$ 118,32 R$ 709,92

04 ARS9837 TECFIL 6 R$ 204,80 R$ 1.228,80

05 P60 0975 JCB 6 R$ 300,75 R$ 1.804,50

06 AF2 5277 WEGA 6 - R$ 237,58 R$ 1.425,50

07 LF2 5276 WEGA 6 R$ 428,99 R$ 2.573,92

08 ARS9839 TECFIL 6 R$ 115,81 R$ 694,84

09 ARS 9838 TECFIL 6 R$ 135,64 R$ 813,84

10 ARS2870 TECFIL 6 R$ 69,42 R$ 416,52

11 ARL4150 TECFIL 6 R$ 24,18 R$ 145,10

12 ARL4139 TECFIL 6 R$ 92,31 R$ 553,84

13 ARL4137 TECFIL 6 R$ 82,13 R$ 492,76

14 ARL3751 TECFIL 6 R$ 127,83 R$ 767,00

15 ARM499/1 TECFIL 6 R$ 15,33 R$ 91,96

16 ARM499/1 TECFIL 6 R$ 15,45 R$ 92,68

17 ARL5140 TECFIL 6 R$ 140,78 R$ 844,70

18 AP7998 TECFIL 6 R$ 184,28 R$ 1.105,70

19 ARS5673 TECFIL 6 R$ 145,58 R$ 873,46

20 ARS5673 TECFIL 6 R$ 149,07 R$ 894,40

21 AP7998 TECFIL 6 R$ 24,78 R$ 148,66

Rua O ni/do  Gomes, n °  134  -  Centro, CEP:65968-000, C am pestre d o  M a ran hâo -M A
CNPJ: 01 . 598.550/00001 -1 7

www. cam pestredom aranhao. m a  g o  v. b r



SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA DE

MARANHAO
Cswldóu-u/r doo irrita , !

23 ARS9837 TECFIL 6 R$ 25,00 R$ 150,02
25 AP9834 TECFIL | 6 R$ 28,32 R$ 169,92

R f 19.480,10

FILTRO AR INTERNO

31 ASR837 TECFIL 6 R$ 138,38 R$ 830,28

32 ACP103 VOX 6 RS 18,36 R$ 110,14

33 ACP205 VOX 6 R$ 24,84 R$ 149,02

34 ACP906 VOX 6 R$ 27,68 R$ 166,08

35 ASR837 VOX 6 R$ 138,52 R$ 831,14

36 AS820 VOX 6 R$ 126,92 R$ 761,52

37 ACP843 VOX 6 R$ 44,45 R$ 266,68

38 ACP483 VOX 6 R$ 46,04 R$ 276,22

39 ACP907 VOX 6 R$ 36,67 R$ 220,00

40 ACP601 VOX 6 R$ 83,78 R$ 502,70

43 ASR837 VOX 6 R$ 143,05 R$ 858,28

R$ 4,972,06

FILTRO LUBRIFICANTE

49 PSL283 TECFIL 6 R$ 106,98 R$ 641,90

50 PEL 677 TECFIL 6 R$ 58,59 R$ 351,54

51 PSL900 TECFIL 6 R$ 54,17 R$ 325,04

53 PSC 146 TECFIL 6 R$ 28,34 R$ 170,02

55 LF 3970 FLEETGUAR 6 R$ 133,67 R$ 802,00

56 PSL962 TECFIL 6 R$ 64,92 R$ 389,54

57 PEL2003 TECFIL 6 R$ 39,83 R$ 238,96

58 PSL519 TECFIL 6 R$ 50,69 R$ 304,16

59 PEL675 TECFIL 6 R$ 71,49 R$ 428,96

60 PEL241 TECFIL 6 R$ 120,85 R$ 725,12

61 HF35498 , 6 R$ 386,36 R$ 2.318,14

62 PSL280 TECFIL 6 R$ 66,65 R$ 399,90

63 320/07394 _ 6 R$ 218,85 R$ 1.313,10

65 PSL519 TECFIL 6 R$ 54,15 R$ 324,90

R í 8.733,28

FILTRO COMBUSTÍVEL

67 F C I1275 TECFIL 6 R$ 361,44 R$ 2.168,64

68 PC 2/155 TECFIL 6 R$ 25,08 R$ 150,48

69 PSC 496 TECFIL 6 R$ 53,53 R$ 321,18

71 JFC 206 MANN 6 R$ 81,64 R$ 489,84

72 R 6010 PARKER 6 R$ 125,86 R$ 755,14

73 PSC75 TECFIL 6 R$ 79,18 R$ 475,10

74 FCI 778 TECFIL 12 R$ 123,15 R$ 1.477,80

75 FS1 9816 FAXION 6 R$ 351,71 R$ 2.110,24

77 FS1 9732 FLEETGUAR 6 R$ 324,40 R$ 1.946,40
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78 FF 5612 FLEETGUAR 6 R$ 429,04 R$ 2.574,24

82 PSC493/PSC75 TECFIL 6 R$ 134,85 R$ 809,10

85 PSC 353 TECFIL 6 R$ 115,57 R$ 693,40

86 PEC 3022 TECFIL 6 R$ 67,83 R$ 407,00

R$ 14.378,56

TOTAL GERAL R$ 350.817,00

7. DA QUALIDADE E VALIDADE DOS PRODUTOS
7.1. Os produtos devem ser entregues obedecendo rigorosamente às cláusulas do Termo de Referência e 
seus anexos.
7.2 Apresentar qualidade, integridade da embalagem, sem falhas ou quaisquer outras avarias.
7.3. Ser transportados adequadamente de acordo com as condições em que seja mantida a sua qualidade.
7.4. Ser acondicionados em embalagens lacradas, devidamente identificados e em perfeitas condições de 
armazenagem.
7.5. Os produtos em desacordo com este Termo de Referência, o Edital e seus anexos ou com a legislação 
vigente aplicada, serão rejeitados por esta municipalidade.
7.6. Os produtos devem ter a validade mínima de 12 (doze) meses contados da data da entrega.
7.7. Só será aceito a entrega dos produtos com validade inferior a 12 (doze) meses mediante autorização 
da área solicitante.
7.8. A empresa deverá solicitar autorização e apresentar carta de comprometimento de troca, através do 
envio, via endereço eletrônico para o e-mail disponibilizado por esta municipalidade.
7.9 Nos casos de autorização favorável, a empresa deverá apresentar juntamente com a nota fiscal no ato 
da entrega, carta de comprometimento de troca, bem como, a autorização da entrega emitida pela 
Secretaria de Administração.
7.10 Caso a empresa não realize a troca solicitada, serão adotadas providencias quanto ao 
descumprimento deste Termo de Referência.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Manter durante toda a execução do objeto deste termo de referência, as informações sobre os 
endereços e telefones para contato, devidamente atualizado.
8.2. Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Municipio, e as disposições legais estaduais 
e federais inerentes.
8.3. Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do objeto deste termo de referência.
8.4. Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre os 
produtos entregues.
8.5. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, 
fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do 
objeto.
8.6. Manter, durante a execução do objeto deste termo de referência, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.7. Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte o fornecimentos dos produtos descritos neste 
Termo de Referência.
8.8. Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessários.
8.9. Entregar os produtos na presença do(s) servidor (es) devidamente designado(s) na conformidade do 
§ 8o do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado neste Termo, acompanhados da Nota Fiscal 
preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos.
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8.10. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial 
quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 
relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.
8.11. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte os produtos em que se verifiquem 
danos em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou 
de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substituição, quando for 
o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for 
entregue oficialmente. 8.12. Não transferir a responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes ou 
quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação.
8.13. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93.
8.14. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados a 
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Designar profissional, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento dos produtos objeto 
deste Termo de Referência.
9.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
9.3. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.
9.4. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais.
9.5. Receber e conferir os produtos adquiridos de acordo com as especificações deste Termo de 
Referência.
9.6. Recusar os produtos que não estiver de acordo com as especificações.
9.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

10. FORMA DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de
Recebimento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela contratada, mediante a apresentação
de Nota Fiscal, acompanhada da respectiva Solicitação de Compra e das seguintes certidões de 
regularidade fiscal:
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
b) Certidão Conjunta de Créditos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Consulta à Regularidade do Empregador -  FGTS;
d) Certidão Negativa de Débito (Secretaria Estadual de Fazenda);
e) Certidão Negativa da Dívida Ativa (Secretaria Estadual de Fazenda);
f) Certidão Negativa de Débito (Secretaria Municipal) e
g) Certidão Negativa da Dívida Ativa (Secretaria Municipal).
10.2. O pagamento será diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, onde o 
mesmo deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da Agência e Conta Corrente onde 
deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento Municipal para o exercício de 2021 e nos anos subsequentes.

12. DA FISCALIZAÇÃO
12.1. Nos termos do artigo 67, parágrafo 1o, da Lei n° 8.666/93, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
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12.2. A contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos adquiridos, se em 
desacordo com as especificações do presente Termo de Referência.

13. DO PRAZO DE EXECUCÃO
13.1. A contratação será formalizada por intermédio de Ata de Registro de Preço com vigência até 12 (doze) 
meses a contar da data de sua assinatura.

14. LOCAL E FORMA DE ENTREGA
14.1. Os produtos deverão ser entregues no local indicado na solicitação de compras devidamente assinada 
pelo (a) secretário (a) da pasta ou servidor autorizado pela prefeitura.

14.2. O fornecimento será parceladamente de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, com prazo de entrega de até 12 (horas) contado a partir do recebimento da solicitação de 
compras.

Campestre do Maranhão -  MA, 01 de setembro de 2021

Claudeolnor d o ra e  santos
Secretário Municipal de Administração
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0  Secretário Municipal de Planejamento de Campestre do Maranhão - MA, no uso de

suas atribuições legais e constitucionais, como também nas disposições contidas na Lei n. 8.666/93 

de 21 de Junho de 1.993, e alterações introduzidas pela Lei n. 8.883/94, autoriza ao Pregoeiro 

Municipal a tomar as devidas providências na autuação e instauração do regular Processo Licitatório 

objetivando o: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

fornecimento de ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS e outros produtos similares destinados a frota de 
veículos pertencentes às diversas unidades gestoras (secretarias) do município de Campestre do 

Maranhão - MA, conforme Termo de Referência., conforme especificações constantes no Termo de 

Referência, e ofício de solicitação n° 047-2021, enviado pela Secretaria Municipal de Administração;

Encaminha-se para Comissão Permanente de Licitação -  CPL para as providências legais.

Campestre do Maranhão -  MA, 02 de setembro de 2021.

JAIL
Secretáric ,
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PREFEITO

PORTARIA N° 19, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

“Dispõe sobre a nomeação de servidor publico 
municipal para exercer cargo em comissão e dá 
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais 
com fundamento no Art. 76, VI da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:

Art. Io NOMEAR, o(a) Sr(a). Evandro Alves Pereira, portadoría) do 
documento de identidade RG n° 0728637120200, SSP/MA, e CPF n° 879,856.241-04, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Pregoeiro, do quadro de servidores 
comissionados da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos aOl.Ul.2021, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 
04 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2021.

#  , ;  / ) . / -  /  -* /  y * - '  , '

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
Pelo presente instrumento, autuamos o presente processo administrativo em 

procedimento licitatório, nas condições abaixo, juntando a minuta do edital específico.

N° Processo 
Administrativo. 

N° Processo de 
Contratação:

DADOS DO PROCESSO
087.2021

025/2021

Modalidade: Pregão Presencial
Órgão Gerenciador:

Órgão(s)
Participante(s):

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
M ARANHÃO - MA
Secretarias municipais

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para fornecimento de ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS 
e outros produtos similares destinados a frota de veículos pertencentes às 
diversas unidades gestoras (secretarias) do município de Campestre do 
Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

Valor Estimado: R$ 350.817,00 (Trezentos e cinqüenta mil e oitocentos e dezessete reais)

1. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PREGÃO
0  pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns em 

que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, para 
classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor preço.

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e análise 
das propostas. Dessa forma, apenas a documentação do participante que tenha apresentado a 
melhor proposta é analisada.
Além disso, a definição da proposta mais vantajosa para a Administração é feita através de 
proposta de preço escrita e, após, disputa através de lances verbais.

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.° 8.666/93, que 
são a concorrência, a tomada de preços, o convite, o concurso e o leilão.
Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer valor estimado de 
contratação, de forma que constitui alternativa a todas as modalidades. Outra peculiaridade é que 
o pregão admite como critério de julgamento da proposta somente o menor preço.
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SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 025-2021- CPL 

Processo Administrativo n° 087/2021

Ao Exmo.
Sr. JAILSON DOS REIS MELO 
Secretário Municipal de Planejamento 
Nesta.

Senhor Secretário,

A Comissão Permanente de Licitação-CPL, por meio de seu Presidente, solicita para 
juntada aos autos do processo em epigrafe a “Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira”, 
conforme previsto no Inciso II, Art. 16, LC n° 101/2000.

Campestre do Maranhão -  MA, 06 de setembro de 2021
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

PREGÃO PRESENCIAL N° 025-2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 087-2021

Ao llm Sr.
EVANDRO ALVES PEREIRA
Pregoeiro Municipal

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16 da 
Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), vimos informar a Vossa Senhoria 
que há estimativa do impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, para o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para fornecimento de ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS e outros produtos 
similares destinados a frota de veículos pertencentes às diversas unidades gestoras 
(secretarias) do município de Campestre do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência, 
estando o presente processo em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária 
Anual(LOA), com o Plano Plurianual(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), sendo 
que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2021.

Campestre do Maranhão -  MA, 08 de setembro de 2021.
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Encaminha-se a Assessoria Jurídica do Município. 

Senhor Assessor Jurídico

DADOS DO PROCESSO
N° Processo 087 .2021  

Administrativo: ;
N° Processo de 

Contratação:
0 2 5 /2 0 2 1

Modalidade: 
Orgão Gerenciador: 

Orgão(s) 
Participante(s):

Pregão Presencial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - M A  

Secretarias municipais

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa  
especializada para fornecim ento de ÓLEOS LUBRIFICANTES, 
FILTROS e outros produtos similares destinados a fro ta  de veículos 
pertencentes às diversas unidades gestoras (secretarias) do 
município de Cam pestre do M aranhão - M A, conform e Term o de 

Referência.

Valor Estimado: R$ 350 .817 ,00  (Trezentos e cinqüenta mil e oitocentos e dezessete  

reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos 

do parágrafo único, do Art. 38, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Rua. Onitdo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: XXX-2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

REGIDO PELA LEI N°. 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO MUNICIPAL N° 018/2013, DECRETO NO 7.892, DE 
23 DE JANEIRO DE 2013, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S):
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FUNDOS MUNICIPAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2021

ÓRGÃO GERENCIADOR:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
-MA.

PROCESSO LICITATÓRIO N° XXX/2021

ÓRGÃOS PARTICIPANTES
(ADMINISTRAÇÃO DIRETA

TIPO DE LICITAÇAO:
MENOR PREÇO “POR ITEM"

REGIME DE E
FORI

ECIMENTO:
CELADO

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empres. 
LUBRIFICANTES, FILTROS e outros produtos similares destinados a frota dl 
gestoras (secretarias) do município de Campestre do Maranhão - MA, coj^rm e 
Edital.

tiara fornecimento de ÓLEOS 
tencentes às diversas unidades 

|io de Referência, Anexo I do Presente

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES! 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

DATA: XX/XX/2021 (Abertura da Sessão Pública)

HORA: XX:XXhs (_ horário local.

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Uttai 
Rua: Onildo Gomes N° 134- Centro, Campestre

)POSTAS DE PREÇOS E

l do Municipio de Campestre do Maranhão - MA, localizada na 
fnhão - CEP: 65968 - 000

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO I 

DIA: Segunda a Sexta-feira, 

HORÁRIO: 08:00hs à ^ O O H I

UNIiAÇAO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

rio local)

LOCAL: Sala d 
Rua: Onildo 
E-MAIL:
PREC

nanente de Licitação -  CPL do Município de Campestre do Maranhão - MA, localizada na 
Centro, Campestre do Maranhão - CEP: 65968 -  000 

cpl@gmail.com _______________
)NSAVEL:

Evandro Alves Pereira 
Pregoeiro

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. rna.go i/. bt'
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: XXX-2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA, por intermédio do Pregoeiro, designada pela portaria n° 019 de 
04 de Janeiro de 2021, toma público para conhecimento dos interessados que às 10:30 (Dez e trinta horas) do dia 03 de 
setembro de 2021, no local acima indicado, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO “Por Item”, para o objeto informado no ITEM 1 abaixo, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Municipa[ 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1893, a Lei Complementar n° ‘ 
pala Lei 147/2014 e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe.

01*8013,
altVada

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização dj 
o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não h 
contrário.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

ita marcada, 
rimeiro dia útil 

ão do Pregoeiro em

1.1.0 presente Pregão tem por objeto o Registro de preços para futura e efcntualxbnétf tação de empresa especializada 
para fornecimento de ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS e ou tro^ rodun^ jin ila res  destinados a frota de veículos 
pertencentes às diversas unidades gestoras (secretarias) do m un ic^od^ Campestre do Maranhão - MA.

1.2 A licitação está dividida em itens, conforme tabela consftiQte do TeMrode Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3 O preço considerado como estimativa para 
aritmética simples das propostas comerciais ol 
estimado o valor total de R$:_______ (.

1.4 A Pesquisa de Preços realizada pe 
Comissão Permanente de Licitaçã

2. DA PARTICIPAÇÃO

resente licitação foi determinado com base na média 
hecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi

nto Municipal de Compras encontra-se disponível na sala da 
reço mencionado no preâmbulo do presente Edital.

2.1. Poderão participar deste Pr9|ãoJ>bservado o disposto no subitem 2.2 abaixo, os interessados que explorem ramo 
de atividade com p^elY&M LO  oD^to desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação e ^ R y ie s V E d o  e seus anexos.

e participar desta licitação os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso 
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas 

rh ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios comuns concorrendo 
s estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 

itar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar a Prefeitura 
e Campestre do Maranhão /MA.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Na data, hora e local designados para a sessão pública, as empresas interessadas deverão apresentar-se e identificar- 
se para credenciamento junto ao Pregoeiro.

3.2 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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3.2.1 original ou cópia autenticada da procuração lavrada em instrumento público, ou particular com firma reconhecida, 
com poderes especiais para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome 
da proponente, conforme modelo sugerido no Anexo IV (Carta Credencial);

3.2.2 original ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrados 
na Junta Comercial ou no órgão competente;

3.2.3 original ou cópia autenticada da carteira de identidade.

3.3 No caso de comparecimento de proprietário, sócio-gerente ou dirigente da empresa, deverá ser apresentada original 
ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, e suas eventuais alterações, devidamente re s ta d o s  na 
Junta Comercial ou no órgão competente, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e a ssgn \ obrigações 
decorrentes de tal investidura, bem como carteira de identidade.

3.4 A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes 
e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações abaixo:

3.4.1 Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno pi 
usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar n° 123/2006 
modelo de declaração sugerido no Anexo VIII, acompanhada da Certidão S im p le s# *®  
documento equivalente que comprove a referida condição. _  f  i ?

x le ^ ü ^ l

e preços

que desejarem 
147/2014 conforme 

ia  pela Junta Comercial ou

3.4.2 Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conformê

3.4.3 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação « r a , 
conforme modelo sugerido no Anexo VII (declaração exigida somer 
porte).

erido no Anexo VI.

Tesas e Empresas de Pequeno Porte, 
microempresas e empresas de pequeno

3.5 As informações contidas nas declarações apr 
contestadas por qualquer interessado, o qual terá <

3.6 O Pregoeiro poderá, a qualquer momen 
comprovação das informações declarada;

3.6.2 Cópia da Declaração de 
em conformidade com o.

3.7 Não serão ad 
uma empresa

3.8 - O Pigg 
da sei

presunção relativa de veracidade, podendo ser 
provar suas alegações.

ipresentação de documentos que entender necessários à

3.6.1 Balanço Patrimonial e Demon. 
limites estabelecidos nos incisos I a li do

Itado do Exercício -  DRE comprovando ter receita bruta dentro dos 
da LC 123/06;

?conômico-Fiscais da Pessoa Jurídica -  DIPJ e respectivo recibo de entrega, 
nonial e a DRE.

m representante credenciado por empresa, nem um único representante para mais de

delá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial do domicílio 
a verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte.

DOS ENVELOPES
4.1'!^&Aofcncerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, o Pregoeiro 
dec la ra i aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os documentos 
de habilitação, correspondentes a este Pregão.

4.2. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de habilitação e proposta de preços no dia, hora e local citados 
no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes lacrados e rubricados no fecho, em cuja parte externa, além da razão 
social, esteja escrito:

4.3. O Envelope n°. 1 -  PROPOSTA -  deverá conter as informações/documentos exigidos no item 5 deste Edital, e o 
Envelope n°. 2 -  HABILITAÇÃO -  deverá conter os documentos/informações exigidos no item 6 deste Edital.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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4.4. A não apresentação da Declaração ou Certidão prevista no item 3.4.1 significa renúncia expressa e consciente da 
licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações.

4.5. Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação.

4.6. Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, de acordo com o disposto no subitem 18.13 do presente 
Edital.

4.7. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

4.8. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a mesma fazer prova à 
exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do aludido documento.

4.9. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente d a w W n w lg j^ b .

5. DA PROPOSTA DE PRECOS (ENVELOPE01) W \

5.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por usual em papel
timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhasmSomistóes, encadernada ou 
grampeada e numerada seqüencialmente (número de folhas e número total), dgviq^gienl^datada devendo estar 
rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e conp

5.1.1. Número do Pregão, nome ou Razão Social do proponente, número JtsÇrçPJ, èldefeço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem coirmdado^fiwrcários (nome e número do banco, 
agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme m o de j^ns ta iroypknexo  I;

5.1.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeíÇ d^jplhamento do objeto na proposta de preços
e, ainda, as seguintes informações:

5.1.2.1. Valor unitário e valor total de cada item, « y p r f fe s ^ J ^ d ls , com duas casas decimais, incluindo todos os 
impostos, taxas, fretes e demais despesas decorrerasoaex^ução do objeto;

5.1.2.2. A quantidade a ser registrada, a qual pSH^S^ennferior ao total previsto para registro, disposta no Termo de 
Referência, sob pena de desclassificaçãq^guirH|o o jiodelo sugerido no Anexo I .

5.2.2.3 Prazo de entrega de acordo esrajjejplido no Termo de Referência, Anexo II do presente Edital, que se dará 
de forma parcelada. ■ ^

5.1.2.4. Prazo de substituiçãd% toa&CTfralquer produto que chegar sem condições para consumo, no prazo previsto 
no Termo de Referência*gem ô rm o J a  o contratante.

5.1.2.5. Prazo d e ^ A d a d W ^ ro p o s ta  de, no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A 
Administração p o lirá  sN jfit»  a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao licitante a aceitação.

5.1.2.6. D e sch cW la n  e completa das características do objeto da presente licitação, em conformidade com o Termo 
de R efete^h»aSjsBnte do ANEXO II, mencionando a marca do fabricante e demais informações técnicas necessárias.

io das Propostas será efetuada pelo critério de MENOR PREÇO “POR ITEM".

5.3. ^ s  prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, estes serão considerados 
como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

5.4. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro.

5.5. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa remuneração
pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às
especificações do objeto licitado.
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5.6. Objetivando agilizar a formalização da Ata de Registro de Preços, o proponente deverá informar na proposta, o nome 
do representante que assinará a Ata, bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser 
apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

5.6.1. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da seguinte 
documentação:

5.6.1.1. No caso de Procurador:

a.) Instrumento de mandato público, ou;

b.) Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma reconhecid 
juntamente com documento de constituição da empresa e alterações, conforme o caso, em atendimentaáb 
8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração rgfend

5.6.1.2. No caso de sócio-gerente:

a. Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos j^ ra e í^ Ü 9 N *e rc e r  direitos e 
assumir obrigações decorrentes de tal investidura. V  >

5.7 As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão con jpà^^& ^a fc jas  por 60 (sessenta) dias.

muartório, 
< 2 8 ®  Lei

5.8. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estaj 
responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de Campestre do Maráwião 
Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressay^ite^a qfc 
passiva, com a Administração Municipal.

n a  neste Edital, não transfere a 
ím poderá onerar o objeto deste 

5r vínculo de solidariedade, ativa ou

mitidos da proposta ou incorretamente cotados que não 
inexequível no julgamento das propostas, serão 

'acros pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título,

5.9. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indireto: 
tenham causado a desclassificação da mesma por c a p c tn í 
considerados como inclusos nos preços, não send^onsiaU 
devendo os produtos serem entregues sem õnu^m lipnaW

5.10. Em nenhuma hipótese poderá ser a l^ < l< ^ c o k e w lo  da proposta escrita, seja com relação a preço, pagamento, 
prazo ou qualquer item que, importe m odnraa^ c fe^rm os originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar 
evidentes erros, alterações essas qup^rãoa^g ljg las pelo Pregoeiro.

5.13. A cot 
exclusiva e 
ou par:

5.11. A simples irregularidade] 
da proposta não será causa dotfescn

5.12.0  Pregoeiro poi 
o preço global da

ue ®/idencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo ou a idoneidade 
ição.

quer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor unitário, e poderá incluir

e Ufi lár^ps verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão da 
reqtonsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais

54
incon
se refefltem aos produtos de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.

mitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
com os preços dos Produtos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando

5.15. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, poderá realizar diligências nas dependências da licitante 
classificada em primeiro lugar, para averiguação da real possibilidade da mesma atender a este Edital, no que se refere 
às instalações físicas e estrutura.

5.16. Na hipótese do procedimento licitatório vir a sofrer suspensão, o prazo de validade da proposta de preços fica 
automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido processo permanecer suspenso.
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5.17. Os quantitativos constantes no Termo de Referência são estimativos, não cabendo à Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão MA o compromisso de adquiri-los em sua totalidade.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 02)

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar a Documentação 
de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no ENVELOPE N° 02, devidamente fechado e rubricado no 
fecho, contendo os documentos determinados no item 6.3 deste Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do Envelope contendo os 
documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou jpaljjlitação.

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

6.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alti 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar coi 
fornecimento dos produtos da mesma natureza ou compatíveis com o objetod

oüVontrato consolidado, 
r ações, acompanhado 

ire os objetivos sociais, o

c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedafl^s civi^ acompanhada de prova da diretoria 
em exercício;

d) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

e) No caso de empresa individual de responsabilidade 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial djjÉspeltí
c a i  ic  a H m in ic + r a r in r a c

f) No caso de cooperativa: ata de fundaç 
devidamente arquivado na Junta Comerdi 
como o registro de que trata o art. 107 da

g) Os documentos acima deverão € panhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

6.3.2 REGULARI

a) Prova de

I: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
acompanhado de documento comprobatório de

social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
o Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

de 1871;

h) Decreto de autorização, e rt^e  trafcanoo de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de 
registro ou autorização p |qfunciS |^ffento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

TRABALHISTA:

astro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prov, 
licita

o Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da 
io seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

gularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da:

c.1) Ceradão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, 
referente a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), assim como a regularidade das contribuições 
previdenciárias e de terceiros, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação de:

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

d.2) Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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e) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação de: 

e.1) Certidão Negativa de Débitos;

e.2) Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante:

f.1) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da:

g.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

6.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigiveis e na forma da
lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a^ a ^ tuaÇão financeira da 
empresa, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (ILG) e Liquidez Corrente (ILC), os qu^j^gveN^sSrtguais ou maiores 
que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.1) As fórmulas dos índices contábeis deverão e s ta i^ ^ a m in te ^ lic a d a s  em memorial de cálculo juntado ao balanço, 
com no máximo duas casas decimais após a vírfluW CaWoMemorial não seja apresentado, ao Pregoeiro e a Equipe 
de Apoio efetuarão os cálculos com auxílio d e w n ^ tó ^ o n a l competente;

a.2). As empresas que apresentarem í f f e ^ i g t ó / o u  inferiores a 01 (um) deverão comprovar sua qualificação 
econômico-financeira mediante ca p jtt^n in l^d e J0 % , calculado sobre o valor total cotado pela licitante.

a.3). Serão considerados a c e ü i^ ]» m o ^a  forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados:

a.3.1) publicados em Pisfe^QficialNfr 

a.3.2) publicados^ n a l ^  grande circulação; ou

a.3.3) reg is tnA s i itefttomercial da sede ou domicílio do licitante; ou

jvro  Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da IN n° 107 
Nacional do Registro do Comércio -  DNRC de 23 de maio de 2008, acompanhada obrigatoriamente 

^Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro, fica 
i a inclusão na documentação dos seus Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão.

a.4). As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação 
de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

a.5). Os Microempreendedores Individuais, estão ISENTOS da apresentação dos documentos exigidos na letra “ A" deste 
item (balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício), de acordo com o A lt 1.179 do Código Civil -  
Lei 10406/02, c/c Art. 37, XXI, da Constituição Federal.
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b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro 
do prazo de validade constante da própria certidão.

6.3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto desta 
licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo 
satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em 
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nomj^ÇfJhioleto e 
cargo/função. V  \

6.3.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES:

a) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) comajénlk d a r^ íe z o ito ) anos 
em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer traba lhg^v^K yhw a^ão  de aprendiz, 
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de 1888 (ANEXi

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme

c) Declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo

V deste Edital. 

^ \ | o  nomnexo XI deste Edital, 

d) Alvará de Localização e Funcionamento, expedido pelo Município cfc> doifliglio 3|j sede da empresa licitante.

6.4. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) estar em nome da licitante, com um único número de Cl

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgãi

c) ser apresentados em original, em publicaçã^ 
da Comissão de Licitação ou Pregoeiro i 
será efetuada mediante a apresentação i

6.4.1. Quando se tratar de certidõi 
documentos expedidos nos últimos

6.5. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.5.1. Os licitantes 
do Maranhão /MA,* 
órgão da Ad 
abrangidos,

ial ou em cópia autenticada por cartório ou por membro 
jcipal de Campestre do Maranhão - MA, neste caso, somente

que a validade não esteja expressa, serão considerados válidos os 
dias.

LITACAO

Certificado de Registro Cadastro emitido pela Prefeitura Municipal de Campestre 
arcial válida no SICAF ou em Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido por 

a Federal, Estadual ou Municipal poderão deixar de apresentar os documentos por ele 
e cTlicitante a apresentar o referido Certificado, e, ainda:

inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo V deste Edital, 

entação indicada nos itens 6.3.3, letra “b" e 6.3.4, letra “a”.

6.5.2. TS^sb nos registros cadastrais conste algum documento com prazo de validade vencido, o licitante deverá 
encaminhá-lo com o respectivo prazo atualizado, juntamente com o respectivo registro cadastral.

6.5.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento" em substituição aos documentos 
requeridos no presente edital e seus anexos, ressalvadas as hipóteses contrárias previstas neste Edital.

6.5.4. Para fins de habilitação, a verificação pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA nos sítios oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

6.5.5. Caso haja divergência entre os n°s do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos exigidos, tal situação 
somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada, sendo que essa informação deverá constar
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do próprio documento ou ser comprovada através de declaração do órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os 
documentos de habilitação;

6.5.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela natureza, sejam emitidos somente em 
nome da matriz.

6.5.7. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade fiscal observará a disciplina 
estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14/12/06 e suas alterações.

6.5.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos jeíçrentes à 
proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do B ras il.^  f

6.5.9. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresemaate eUfHmgua 
estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial^N^gsirfrcr tradutor 
juramentado.

6.5.10 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos m a g n i^ ^ ,  fHqeTSu cópias em fac- 
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos oi^aralQgos^pehas como forma de 
ilustração das propostas de preço.

6.5.12 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.5.13 - Serão aceitas somente cópias legíveis. ^  ^

6.5.14 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qo^Érer documento, sempre que tiver dúvida e julgar
necessário. v

6.5.15 - A declaração falsa relativa ao cumprimento t o  habilitação, à conformidade da proposta ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de^njenolçoiT^sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital 
bem como na legislação aplicável.

7. SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO -  PRC

7.1 - No dia, hora e local designados no pWjfRbuMTeste Edital, será realizada sessão pública para recebimento das 
propostas e da documentação de MltfflftqcãojIffRndo o representante legal ou seu procurador proceder ao respectivo 
credenciamento, nos termos dojtemS des» Edital.

a) Declaração de^P uimeKo dós Requisitos de Habilitação (ANEXO VI); 

c) Envelope^rKül !02\subitem 4.2.1).

7.2 - Declarada a abertura da s içsãdfe lo  Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes e os representantes 
legais credenciados devi

7.2.1 - A f i^ íA ^ r B s a s  e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de preferência previsto na Lei 
C o m |í^ |jS ^ jM 2 3 /2 0 0 6 , deverão apresentar ao Pregoeiro:

de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ANEXO

b) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO VIII);

c) Envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.2.1);

7.3 -  O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n° 01 (PROPOSTA), seguindo com os atos referentes à 
classificação das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;

b) Identificação e cumprimento das condições previstas nos itens 5.6 e 5.7 deste Edital,__________________
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r

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR ITEM, e todas aquelas apresentadas 
com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação ao menor preço;

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados, quando não 
verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir do critério definido na alínea “c";

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das licitantes 
participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações aritméticas quijÇohlluziram 
ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como c o £ t \ o s  pjpços
unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantj 
mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances

7.6.1 - A licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação d 
empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará 
licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbai 
licitante detentora da proposta de maior preço, observadas as seguintes diá)^

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decresce

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

c) será vedada a oferta de lance visando o empate;

d) quando convidado a ofertar seu lance, o 
ou para consultar terceiros, podendo, para t«

e) não poderá haver desistência dos Iam 
deste Edital;

f) a licitante que se abstiver de 
terá mantido o seu último preç

7.8 - A etapa de 
formulação ou coi

ofertado o

elação aos demais

is representantes legais das 
consecutivas, a começar pela

riores à proposta de menor preço;

ítante poderá requerer tempo para analisar seus custos 
[e celular. O tempo concedido não poderá exceder 05 minutos;

sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes

arlarice verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará excluída dessa etapa e 
tm3oo, para efeito de ordenação das propostas.

erada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem de sua 
r o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - Declan 
PREÇO "<

etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de MENOR

7.10.%a3tó\se?lfe lance dos itens constantes do SUB-GRUPO 1.1 do Termo de Referência (COTA PRINCIPAL), se a 
p i^ K j^ \ \ ^ P >  classificada não tiver sido apresentada por MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e 
hou\ftSsposta de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cento) 
superiora melhor proposta classificada, estará configurado o empate ficto, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
Neste caso, proceder-se-á da seguinte forma:

I. A MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante melhor classificado e, se atendidas as exigências deste edital, 
ser considerada vencedora do certame;

II. Não sendo considerada vencedora do certame a MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor 
classificada, na forma anterior, em havendo outras empresas licitantes de mesma natureza que tenham ofertado
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propostas que se enquadram no limite do empate ficto/virtual, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito;

III. A empresa convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, concedidos pelo Pregoeiro, 
decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006;

IV. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

V. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será adjudicado em favoj 
originalmente vencedora do certame.

VI. Quando a melhor oferta apresentada for de uma MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PE£L 
haverá empate na forma descrita no item 7.10.

7.11. Não havendo vencedor para a cota reservada (itens constantes do SUBGRUP01.2 
poderá ser adjudicada aos respectivos vencedores das cotas principais (itens constantj 
de Referência), ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
colocado, sem prejuízo à negociação pelo pregoeiro para eventual redução do

nao

7.12. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal al( 
reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sidi

eferência), esta 
01.1 do Termo 

preço do primeiro

‘iterior, a contratação da cota 
je  o obtido na cota reservada.

7 .1 3 -0  exercício do direito de preferência previsto na Lei C om p le#n t»  n° Í2W5006 somente será aplicado quando a 
melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microMaresaou empresa de pequeno porte.

7.14 - Concluída a ordenação final das Propostas de 
classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo moti 
para obter melhores condições para a Administraçi

7.15 - Caso não se realizem lances verbais 
valor estimado para a contratação, de; 
Administração, após a aplicação do item

7 .1 6 -0  Pregoeiro poderá a i 
demais esclarecimentos que j

;egoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 
'peito e procedendo à negociação com o particular

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
oéiro negociar com o particular melhores condições para a 

le o caso.

solicitar às licitantes a composição de preços unitários, bem como os 
ios para perfeita formação de juízo.

7.17 - Aceito o preço fir 
licitante classificadajpn pfl

7.18 - Constatad

ropogto^Pregoeiro procederá à abertura o envelope n° 02 contendo a documentação da 
lugar, para verificar suas condições habilitatórias, consoante às exigências deste Edital.

minto das exigências habilitatórias, a licitante será declarada vencedora.

jx a r de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os apresentar em desacordo 
fste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, ressalvada a hipótese legal prevista no item 

i o ae aplicação de sanções.

7.2(^9i5kflteÍhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará 
a ofertlSubsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante, 
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.

7.21 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.21.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame,

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.go v. br



C O M IS S Ã O  
P E R M A N E N T E  
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA OE

CAMPESTRE
■55S5— tD O  MARANHÃO

Pág 12

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.21.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na decadência do direito de 
não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 
n° 8.666/1893 e no art. 7o da Lei Federal n° 10.520/2002. Neste caso, será facultado à Administração convocar as 
licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demais 
microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 7.10.

7.21.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado poderá ser 
adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

7.22 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser entn 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, no prazo máxi«o.de 
oito) horas, contadas da data da lavratura da Ata.

7.23 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamen 
transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro proca^erâ1 
vencedor.

7.24 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicaç; 
interposto e dado conhecimento do seu resultado.

Ata durante o 
icação do objeto ao

7.25 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às e)á|&ncia§^§J^Edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou a in r a ^ u e  apresentarem preços excessivos ou preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não a ter demonstrada sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos P ro d u jg ^ ^ o e rfn te s  com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do obi|

7.26 - Nas situações previstas nos itens 7.14,7.15 
da licitante vencedora para que seja obtido m

7.27 - Todas as propostas e os documen 
Equipe de Apoio e pelos representai

7.28 - Ultrapassada a fase de aaá|js ldc  
as licitantes por motivo relaciCádtNpí 
julgamento.

7.29 - Embora os 
efeito de julgamel 
critério de j1

pós o julgamento do Recurso

ao Pregoeiro negociar diretamente com o representante

jão serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela sua 
licitantes presentes à sessão deste Pregão.

postas e abertos os envelopes de Documentação não caberá desclassificar 
roposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o

licitação estejam divididos em grupos (grupo 1 e grupo 2), serão considerados, para 
ação das propostas, os itens individualmente, uma vez que a presente licitação tem como 

ti^M e n o r Preço “POR ITEM

ECIMENTO E IMPUGNACAO AO EDITAL

sdidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até dois dias úteis anteriores à data fixada 
■rà da Sessão Pública ao e-mail indicado no preâmbulo deste edital ou entregue pessoalmente.

8.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este instrumento convocatório, em até dois dias úteis, antes da data fixada para 
abertura da sessão pública.

8.3. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro e protocolizada na Sala da Comissão de Licitação, nos dias e horário 
de expediente, conforme informado no preâmbulo deste edital, sob pena de não conhecimento da Impugnação.

8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena 
aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.
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8.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9. DOS RECURSOS

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública manifestar, imediata 
e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a síntese das suas razões de recorrer.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no momento da sessão deste 
Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto à licitante declarada vencedora.

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) 
lavratura da citada Ata.

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos cono 
logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (três) dias, contados do término 
das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessada^ n e \  
Licitação, da Prefeitura de Campestre do Maranhão MA, localizada na Rua Onildo 
do Maranhão /MA.

io Permanente de 
Centro, Campestre

9.6 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos i459£c\|fg is)e aproveitamento.

9.7 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aquela^bom o^ jjp b c tivo s  prazos legais vencidos ou em 
desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

9.8 - Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser áHjgidos a^negoeiro e entregues diretamente na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, no endereço in d ica d o ro ^e n tó ^

9.9 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoei* 
autoridade superior da Prefeitura Municipal iIdej

9.10 - Depois de decididos os recursos e^ 
da Prefeitura Municipal de Campestre do 
contratação com a licitante vencedç

10. ADJUDICAÇÃO E HOM

10.1. Não havendo m 
proponente(s) vencç#ra 
ou anular o proci

10.2. Ocorn 
homol

[let^á o recurso, devidamente informado, à consideração da 
Garanhão MA, que proferirá decisão definitiva.

sgularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente 
\, poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a

recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto da licitação à(s) 
o processo à apreciação da autoridade superior, que poderá homologar, revogar

stação de interposição de recurso, caberá à autoridade competente a adjudicação e

açao será feita pelo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com os fatores exclusivamente referidos

11. DÁXSSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

11.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, 
através das Secretarias Requisitantes, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação.

11.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
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11.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da Assinatura 
da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este 
Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto no subitem 12.1.4

11.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, obedecida a 
ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

12.1 -  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1.1 Homologado o resultado da licitação, o registro de preços será formalizado através da Ata de R eg is iP^P reços 
na forma da minuta constante do Anexo X e nas condições previstas neste Edital, com o objetivo de re q a ^ rV m a l\e n te

i

aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento 
do pedido da revisão.

12.2.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido 
repercute no valor total pactuado.

12.2.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeira, procederá à revisão dos valores pactuados.
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12.2.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.2.9 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

12.2.10 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade 
de negociação.

12.2.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracj 
e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

12.2.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação

12.3 DOS USUÁRIOS

IVOS

rstro de Preços,

12.3.1 Nos termos do art. 8o do Decreto n° 018/2013, durante a vigência, pq^Bfftt^ i l iz a J se da Ata de Registro de Preços 
decorrente deste certame, qualquer órgão ou entidade da Administração qimnão tenflaparticipado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidam ite conVíawda a vantagem, respeitadas, no que 
couber, as condiçõese as regras estabelecidas na Lei n.° 8.666/93^Bajm).520/2002, no Decreto Municipal n° 018/2013.

12.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a compraj; 
de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meij; 
deste Edital.

12.3.3 É assegurada aos fornecedores consti 
na hipótese de que trata o subitem 11.4 
registrado.

12.4 DO CANCELAMENTO

12.4.1 O Fornecedor terá o 
específico, assegurado o conta

idutos registrados dos fornecedores constantes da Ata 
quiri-los, observado o disposto no subitem 11.4.3

egistro de Preços a preferência de fornecimento, quando, 
s fr  específico para compra, resultar preço igual ou superior ao

rde Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
i ampla defesa:

12.4.2 A pedido, qugfGo:

■ comprovar a jn  Î >ibi1fe|acl&de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

- o seu p, 
Prod

se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos 
em o custo do produto.

iva da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA, quando a empresa(s) detentora(s) do(s) 
lltrado(s):

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
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- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

12.4.4. Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;

- quando não restarem fornecedores registrados;

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro 
de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administjj 
assegurado o contraditório e ampla defesa.

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, a Prefeitura Municij 
/MA, por meio das Secretarias Requisitantes, convocará o detentor do menor preçi 
contrato (Anexo III) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este qw 
igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcu 
aceito pela Contratante.

13.2 A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em a: 
dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalickraes pre*

13.3 O contrato deverá ser assinado por representante da benefic lto r ata de registro de preços, devidamente 
habilitado.

13.4 A assinatura do Contrato está condicionada à

13.5 Os contratos decorrentes desta licitação dj 
de validade da Ata de Registro de Preços.

13.6 A vigência dos contratos decorrentes

13.7 Os contratos decorrentes desti 

14. DAS CONDICÕES DE P,

e do Maranhão 
«ara a assinatura do 

rrogado uma vez, por 
ocorra motivo justificado,

ato ou retirar a Nota de Empenho 
im lei, as do presente Edital.

íterilãpblJcgularidade da habilitação;

siftados ou as notas de empenho emitidas dentro do prazo

ao obedecerão aos termos do Art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

iírão  ser alterados, observado o disposto no art. 65, da Lei n° 8.666/93.

14.1 - O pagamento ser*te tuadcn^5razo de até 30 (trinta) dias, após cada entrega, mediante assinatura do Termo de
Recebimento Defindj^. não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação
de Nota F iscal/fato, cNcm^nhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova 
de regularid^dl^ela^a aSeguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS; t o vcNt^teciubridade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
T r a b ^ H l l^ i ^ n ^ d e  regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, diretamente na conta que o 
fo m e ^^Q rfe çe n ta r na proposta, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência 
e cffitajíoKgnte onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes 
intere^teifts.

14.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços, através de ordem 
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo (ANEXO XII), emitido pela 
Secretaria Requisitante.

14.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante, acompanhada das 
Certidões listadas no subitem 14.1, acima.

14.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo Recebimento.
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14.5 - 0  pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

14.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento 
do preço ou à atualização monetária.

14.7 - A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

14.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTF 
fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poçjterj 
moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, “pro rata die".

14.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montai 
proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 14.8.

14.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos 
pagamento no prazo e demais condições constantes no item 14 deste Edital.

15. DAS SANÇÕES

15.10 licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocadffdentrTMftJíJkzo de validade da sua proposta, 
não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de ragistr^^eprâbos, se for o caso, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, e n s^ (^ re ta ra 9 lfe n to  de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se dOTodkpinidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe attegurará orontraditório e a ampla defesa, ficara impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Fed^araMyjuNjcij^bs e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema 
de Cadastro de Fornecedores Estado Estadual ou l\^^pa^ jllra»p razo  de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações leé

15.2 Em caso de inexecução parcial ou 
irregularidades não justificadas, poderão 
defesa, as seguintes penalidades:

15.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cei 
incidência a 15 (quinze)' 
poderá ocorrer a n 
assumida, sem pi

b) 5%
produti
Admi

s fixadas neste edital, erros ou atraso e quaisquer outras 
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla

ia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do objeto, limitada a 
ílécimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
cisão unilateral da avença;

^obre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis na substituição de 
avarias ou com garantia inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

rá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou 
'o assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15 °/í\pnze  por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por período superior ao 
previsto na alínea “a”, do subitem 15.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 
MA poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação de 
uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos pagamentos devidos 
pela Contratante.
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15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem superiores aos 
pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 
(quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a este 
Tribunal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições especificados 
no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente 
prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada com 
antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pel JCÜ^ratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla d e fesa^on trad itó rj por
parte da CONTRATADA, na forma da lei. k

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedir^ npeU ífde  licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
cominações legais.

15.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado 
judicialmente.

15.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, a res  de^j!
tenham sido aplicadas. jÈ

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1 Conforme consta dos autos do processo administrativi 
onde serão enquadradas as eventuais despesas que

e das demais

16.2 Tendo em vista que a licitação para Registrj 
dispõe no Decreto Municipal n° 018/2013 
n° 8.666/93, no âmbito da Administração 
enquadramento das eventuais despesas

16.3 Ressalta-se que, à época d 
dotações orçamentárias prev 
das contratações, serão infoi 
novas classificações

17. DAS CONDI

ontratada, amigável ou

ou relevadas as multas que lhe

esente licitação, as classificações orçamentárias, 
resente procedimento licitatório, são as seguintes:

reçseiniepende de previsão de dotação orçamentário, conforme 
nta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei 

lipal, as classificações supracitadas servirão apenas para fins de 
equadas previstas no orçamento vigente.

contratações que poderão advir deste procedimento licitatório, as 
nto vigente, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes 

is respectivos Contratos ou instrumentos equivalentes. Podendo ainda constar 
as no subitem 16.1.

GA E RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1 O prazi 
de Referi

ições de entrega, bem como a forma de recebimento dos produtos estão previstos no Termo 
*do presente Edital.

Sente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte integrante da Ata de 
je  Preços e do Contrato, independentemente de transcrição.

18.2 - É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar 
parecer técnico de pessoas integrantes ou não do quadro da Administração Municipal, para esclarecer ou complementar 
a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

18.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação.
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18.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão MA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.

18.5 - A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

18.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no 
art. 59 da Lei Federal n° 8.666/1893;

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na ;

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla c^f*6a3

18.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer rec lam ^É  ow(m? M ção , poderá ser 
adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente Edital. V

18.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para cyevrarajfN fclas propostas de preços e 
documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, ingu^fcnavSwWite, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.

18.9 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretacUrem favbcdp ampliação da disputa, respeitada a
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprotopm o interesse público, a finalidade, a celeridade 
do procedimento e a segurança da contratação. ^

18.10 - A abertura dos envelopes Proposta e D o c u m e p t^ |s ^ y É T ip re  realizada em sessão pública, devendo ser 
elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que daJ^pbiM toftfem ente ser assinada pelo Pregoeiro, pelos membros 
da Equipe de Apoio, por profissionais que form ularem ^re^rtw n ico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação 
às propostas ou à documentação, e pelos r ^ iá s e n M ^ a tè  licitantes presentes.

18.11 -Se não houver tempo suficiente páf^ajfcer^praos envelopes Proposta e Documentação em um único momento, 
ou, ainda, se os trabalhos não p u d e jjM ^ rc ra y f to s  e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, 
os motivos serão consignados em A a  elKpntinuação dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente.

18.11.1 - Os envelopes não áS^osXpnfiforiam ente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos representantes legais 
das licitantes presentes,|£§rão e fc ^ p e r do Pregoeiro e sob sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para 
prosseguimento dos

18.12 - O resultaVdèSklicJtação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia da abertura, ou 
mediante pufejrcçcão\g Imprensa Oficial.

ontendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada no endereço 
TO (dez) dias úteis após a publicação da Resenha da Ata de Registro Preços, após o que serão 

Pregoeiro.

18.14 ^ l a  contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão MA.

18.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

18.16 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca da Ata de Registro de Preços, salvo se houver 
prévia autorização da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA.

18.17 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa registrada na Ata, a continuidade da Ata, ficará
condicionada à análise, pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, quanto ao procedimento realizado e

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 
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à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, 
tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado.

18.17.1 - Para averiguação do disposto no item 18.17, a empresa resultante de qualquer das operações comerciais ali 
descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a documentação comprobatória de sua situação.

18.18 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado.

18.19 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando- 
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1893, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas 
pertinentes à espécie.

18.20 - Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanja# d^c ita jkão  -  
CPL da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, Rua Onildo Gomes, n° 134 - C ^ ffo \a m |fe S ffe  do 
Maranhão - MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs às 12:00 horas, onde poderão ser consultacn^uatuNmente, ou 
obtidos mediante o pagamento do valor de R$ 20,00 (vinte reais), através de Documento ç ^ 7 \ffc |c iç ^ M u n ic ip a l -  
DAM, emitido pelo Setor de Tributos, e conseqüente pagamento junto à rede bancária c r p É n c !^

18.21 -  Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberán obfcaçNqs, íe  vendo comunicar à 
Comissão qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificacJft^R ̂ hwqgda ao endereço fornecido.

18.22 - É facultado ao pregoeiro ou a qualquer servidor, visitar in loco, 
licitação, para fins de comprovação da existência de endereço e estrutura

18.23 -  A indicação de qualquer marca prevista neste edital e 
elaboração das propostas, não influenciando, em hipótese alguma, m

mpresas participantes desta

servirá apenas como referência para 
snto das mesmas.

18.24. FAZEM PARTE DO PRESENTE EDITAL OS SEG

ANEXO I - Modelo de Proposta 

ANEXO II - Termo de Referência 

ANEXO III - Minuta do Contrato 

ANEXO IV - Carta Credencial "

ANEXO V - Declaração de Ina^RirotacleJatos Supervenientes Impeditivos de Habilitação 

ANEXO VI - Declaração de C u n W n « to  dos Requisitos de Habilitação 

ANEXO VII - D ec laa^o  <\yMhiprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e 

Empresas de ÇequHoo Pluje*

ANEXO 
Declc

|ão de Enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte ANEXO IX - 
)rimento do art. 7o, XXXIII da CF/88

ATO íPN^Jnflúta da Ata de Registro de Preços 

AN EX(V l - Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

ANEXO XII - Termo de Recebimento Provisório.

ANEXO XIII - Termo de Recebimento Definitivo.

18.25 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Justiça da Comarca de Campestre do Maranhão, Estado do Maranhão, excluído quaisquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
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CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 15 DE SETEMBRO DE 2021

EVANDRO ALVES PEREIRA 
Pregoeiro Municipal

<
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021

ANEXO I

AO
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO • MA 
MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Presencial n.° XXX/2021,

cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada pai 
ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS e outros produtos similares destinados a frota de veículos pe 
unidades gestoras (secretarias) do município de Campestre do Maranhão - MA, conforme Term 
as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tom 
condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE 

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Valor Total da Proposta: R$............. (.,

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, d l^TA \V O S , MARCA/FABRICANTE E PREÇOS).

leoBD de 
p e n t^à s  diversas 

ia; conforme 
to de todas as

VALOR TOTAL

2. Nos preços indicados na planilh 
demais contribuições pertinen;

3. Declaro conhecer a 
condições estabelecidas

4. O prazo de vàiúac 
abertura da séfcsãoi

^os acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e

Regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de acordo com as 
i seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

_________________ ), dias corridos, contados da data de

5. Decl 
Orde

proposta é d e ______
stabelecida no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial n °.___2021.

__ (__________ ), contados do recebimento daremos o objeto licitado no prazo máximo de 
tento.

6. D ifc t í ^ u e  providenciaremos a substituição do(s) objeto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela área técnica, na 
hipótesl^e não conformidade com as especificações técnicas exigidas no Anexo II -  Termo de Referência, quando do
seu recebimento provisório, no prazo de a té______(_____________), contados a partir da notificação oficial feita pelo
gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

_) meses, contra vícios e/ou defeitos de fabricação,7. Os produtos ofertados terão garantia de________(__________
contados da data do seu recebimento definitivo.

8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados à
CONTA CORRENTE N ° .______________ AGÊNCIA N ° .________________ BANCO______________ em nome de
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9. Informamos que o Representante que assinará a Ata de Registro de Preços, será o Sr°.____________, Portador do
RG, sob o n °.______________, e CPF n °________________, com residência na________________________ .

(Local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA
1.1 - A aquisição dos produtos, de acordo com o discriminado na planilha retro mencionada, são produtos
imprescindíveis para atender as necessidades diárias das Unidades Administrativas (Secretarias) envolvidas solicitantes 
deste termo; por esta razão justifica-se a necessidade de aquisição. Vale salientar que as quantidades descritas no Termo 
de Referência levou em conta, levantamento realizadas por cada secretaria destinada a demanda anual |Ü9*«eferidos 
produtos.

1.2 Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão Presencial, para Registro de I 
a contratação agora solicitada enquadra-se nas hipóteses do art. 3o, inciso IV do Decreto n° 78j 
de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo possível surgirem necessidadesj

vista que 
dificuldade 

iteriores.

1.3 Considerando a grande demanda de utilização desse material/produto e 
controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta 
eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os registrados para uma fi 
necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários.

1.4 Ademais, tendo em vista a impossibilidade de precisar o q#ntii
como a conveniência de que as entregas sejam feitas de forma p a rce la , 
se a opção mais viável ao procedimento licitatório.

mpo a necessidade de 
imenta comprovadamente 

itual contratação conforme a

demandado pela administração, bem 
íistema de Registro de Preços demonstra-

2. OBJETO
2.1. Registro de preços para futura e eventual cd^ra t^ão  \  empresa especializada para fornecimento de ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, FILTROS e outros produtogjjlltltltaí^tesmados a frota de veículos pertencentes às diversas unidades 
gestoras (secretarias) do município de C a j^ s h ^ d o  garanhão - MA, conforme o Termo de Referência.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1.0  objeto deste Termo de Referi 
7.892, de 23 de janeiro de 
subsidiariamente pela Lei n°. 8'

undamenta na Lei n°. 10.520/02 Decreto Municipal n°. 018/2013, Decreto no 
plementar n°. 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°. 147/2014, 

suas alterações e demais legislações pertinentes.

sW erm o  de Referência se enquadram na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 
is alterações que regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir características gerais e 

encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão 
is a obter a melhor proposta para a Administração Pública, 

sugerimos a modalidade Pregão na forma Presencial com a escolha do Sistema de Registro de Preço

4. DA FORMA DE
4.1. Os bens 
n°. 10.520/: 
especificí 
Presi 
4 ^  Di 
(SI

DO VALOR ESTIMADO
5.1 O preço considerado como estimativa para o presente objeto será determinado com base na média aritmética simples 
das propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, será estimado o valor 
total dos itens é de R$___________(___________________) conforme planilha abaixo:

6. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

LUBRIFICANTES
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LOTE 1: LUBRIFICANTES E DERIVADOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MARCA Quant. Vir. Unit. Vir. Total

1 OLEO 5W30 VOX 150

2 OLEO 15W40 VOX 1.500

3 OLEO 20W50 VOX 150

4 OLEO SAE 90 VOX 100

5 OLEOATF VOX 100

6 OLEO DOT 3 VOX 80

7 GRAXA LlTIO VOX 500

8 ESTOPA BRANCA VOX 300

9 OLEO DOT 4 v o x 80

17 OLEO FLUIDO 68 VOX 500

18 OLEO SAE 40 v o x 60

21 OLEO 2 TEMPO v o x 100

FILTROS EXTERNO

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MARCA Quant. Vir. Unit. Vir. Total

01 ARL 6070 TECFIL 6

02 P60 8533 WEGA 6

03 ARS 7065 TECFIL 6

04 ARS9837 TECFIL 6

05 P60 0975 JCB 6

06 AF2 5277 WEGA 6

07 LF25276 WEGA 6

08 ARS9839 TECFIL 6

09 ARS 9838 TECFIL 6

10 ARS2870 TECFIL 6

11 ARL4150 TECFIL 6

12 ARL4139 TECFIL 6

13 ARL4137 TECFIL 6

14 ARL3751 TECFIL 6

15 ARM499/1 TECFIL 6

16 ARM499/1 TECFIL 6

17 ARL5140 TECFIL 6

18 AP7998 TECFIL 6

19 ARS5673 TECFIL 6

20 ARS5673 TECFIL 6

21 AP7998 TECFIL 6

23 ARS9837 TECFIL 6

25 AP9834 TECFIL 6

FILTRO AR INTERNO

31 ASR837 TECFIL 6

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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32 ACP103 VOX 6

33 ACP205 v o x 6

34 ACP906 VOX 6

35 ASR837 v o x 6

36 AS820 v o x 6

37 ACP843 v o x 6

38 ACP483 v o x 6

39 ACP907 v o x 6

40 ACP601 v o x 6

43 ASR837 v o x 6

FILTRO LUBRIFICANTE

49 PSL283 TECFIL 6

50 PEL 677 TECFIL 6

51 PSL900 TECFIL 6

53 PSC 146 TECFIL 6

55 LF 3970 FLEETGUAR 6

56 PSL962 TECFIL 6

57 PEL2003 TECFIL 6

58 PSL519 TECFIL 6

59 PEL675 TECFIL 6

60 PEL241 TECFIL 6

61 HF35498 _ 6

62 PSL280 TECFIL 6

63 320/07394 . 6

65 PSL519 TECFIL 6

FILTRO COMBUSTÍVEL

67 FC11275 TECFIL 6

68 PC 2/155 TECFIL 6

69 PSC 496 TECFIL 6

71 JFC 206 MANN 6

72 R 6010 PARKER 6

73 PSC75 TECFIL 6

74 FCI778 TECFIL 12

75 FS1 9816 FAXION 6

77 FS1 9732 FLEETGUAR 6

78 FF 5612 FLEETGUAR 6

82 PSC493/PSC75 TECFIL 6

85 PSC 353 TECFIL 6

86 PEC 3022 TECFIL 6
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TOTAL GERAL

7. DA QUALIDADE E VALIDADE DOS PRODUTOS
7.1. Os produtos devem ser entregues obedecendo rigorosamente às cláusulas do Termo de Referência e seus anexos. 
7.2 Apresentar qualidade, integridade da embalagem, sem falhas ou quaisquer outras avarias.
7.3. Ser transportados adequadamente de acordo com as condições em que seja mantida a sua qualidade.
7.4. Ser acondicionados em embalagens lacradas, devidamente identificados e em perfeitas condições de armazenagem.
7.5. Os produtos em desacordo com este Termo de Referência, o Edital e seus anexos ou com a legislação vigente 
aplicada, serão rejeitados por esta municipalidade.
7.6. Os produtos devem ter a validade mínima de 12 (doze) meses contados da data da entrega.
7.7. Só será aceito a entrega dos produtos com validade inferior a 12 (doze) meses mediantejai ãrea
solicitante.
7.8. A empresa deverá solicitar autorização e apresentar carta de comprometimento de 
endereço eletrônico para o e-mail disponibilizado por esta municipalidade.
7.9 Nos casos de autorização favorável, a empresa deverá apresentar juntamente coi 
carta de comprometimento de troca, bem como, a autorização da entrega emitida p<
7.10 Caso a empresa não realize a troca solicitada, serão adotadas providenciasá|ffiM|^j 
de Referência.

envio, via

no ato da entrega, 
de Administração, 

umprimento deste Termo

8. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA +  \ ___
8.1. Manter durante toda a execução do objeto deste termo de referdrcá^as informações sobre os endereços e telefones
para contato, devidamente atualizado.
8.2. Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturi 
inerentes.
8.3. Responsabiliza-se pelos danos causados diretai 
na execução do objeto deste termo de referênci
8.4. Prestar os esclarecimentos, que lhe fora® sol 
entregues.
8.5. Cumprir com a legislação vigente ineréfüfão oj
devendo arcar ainda, com todas aS|
8.6. Manter, durante a execuç. 
assumidas, todas as condiçõi
8.7. Não transferir ou cfider a 
Referência.

unicípiofe as disposições legais estaduais e federais

nte ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo

atender prontamente às reclamações sobre os produtos

inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, trabalhista, 
as aqpsto necessários ao cumprimento do objeto, 

deste termo de referência, em compatibilidade com as obrigações por ele 
io e qualificação exigidas na licitação, 

no todo ou em parte o fornecimento dos produtos descritos neste Termo de

8.8. Comunicar, pofltaritdJÇ  Cflfitratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar necess^rio^V
8.9. EntregatosNqrodnos na presença do(s) servidor (es) devidamente designado(s) na conformidade do § 8o do art. 15 
da Lei FM k ^ v S a ^ / 93, no local informado neste Termo, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a 
e s p e t^ ^ ^ q r a n t id a d e  correta dos produtos.
8 M j® ||o h ^ l!) iliz a r-se  pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial quando o produto 
ass!n\fe»jrassumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o 
devidoatesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.
8.11. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte os produtos em que se verifiquem danos em 
decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, 
reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substituição, quando foro caso, no prazo de até 05 (cinco) 
dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 8.12. Não transferir a 
responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a 
subcontratação.
8.13. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 
Art. 77 da Lei 8.666/93.
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8.14. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados a Administração e/ou a 
terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Designar profissional, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento dos produtos objeto deste Termo de 
Referência.
9.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido.
9.3. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.
9.4. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações Conjj0taaLs.
9.5. Receber e conferir os produtos adquiridos de acordo com as especificações deste Termo de Refen
9.6. Recusar os produtos que não estiver de acordo com as especificações.
9.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

10. FORMA DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura 
que não haja fator impeditivo provocado pela contratada, mediante a apresentaç; 
respectiva Solicitação de Compra e das seguintes certidões de regularidade fis
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
b) Certidão Conjunta de Créditos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
c) Consulta à Regularidade do Empregador -  FGTS;
d) Certidão Negativa de Débito (Secretaria Estadual de Fazenda);
e) Certidão Negativa da Dívida Ativa (Secretaria Estadual de Fazend
f) Certidão Negativa de Débito (Secretaria Municipal) e
g) Certidão Negativa da Dívida Ativa (Secretaria Municij 
10.2.0  pagamento será diretamente na conta que o 
na oportunidade, informar o nome do Banco e nún%p 
sendo permitidas alterações futuras sem a an

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO:
11.1. As despesas decorrentes de: 
para o exercício de 2021 e nos ano!

12. DA FISCALIZAÇÃO
12.1. Nos termos 
MARANHÃO desii 
necessário à reg
12.2. Aconti 
especifi

Recebimento, desde 
iscai, acompanhada da

;entar no ato da contratação, onde o mesmo deverá, 
ia e Conta Corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 

s interessadas.

órrerão à conta dos recursos consignados no Orçamento Municipal

rafo 1o, da Lei n° 8.666/93, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
ientante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, determinando o que for 

falhas ou defeitos observados, 
a o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos adquiridos, se em desacordo com as 

nte Termo de Referência.

E EXECUCAO
^a m sa ta çã o  será formalizada por intermédio de Ata de Registro de Preço com vigência até 12 (doze) meses a 
arH$aata de sua assinatura.

14. LOCAL E FORMA DE ENTREGA
14.1. Os produtos deverão ser entregues no local indicado na solicitação de compras devidamente assinada pelo (a) 
secretário (a) da pasta ou servidor autorizado pela prefeitura.

14.2. O fornecimento será parceladamente de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, 
com prazo de entrega de até 12 (horas) contado a partir do recebimento da solicitação de compras.
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c é t;
MARANHÃO

ip & ite  1

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021

ANEXO III -  MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
DO MARANHÃO MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, inscrita no C.N.P.J. 01.598.550/0001-17, com sede na Rua
Onildo Gomes, n° 134 - Centro - Campestre do Maranhão/MA, através da Secretaria Municipal d e ................ doravante
denominada CONTRATANTE,

Neste ato representada pelo (a) Secretário (a) Municipal d e .................... , Sr.(a)............... RG N°

_, e a empresa. ., inscrita no CNPJ sob o n .0. _, com si
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante leg, 
_________, CPF. n.°_____________ , têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL, formalizado nos autos do Processo Ad. 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pel 
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1893 e suas alt< 
n° 123/2006 alterada pela Lei 147/2014 e demais normas pertinentes à e s |S fe . \ *

RG. n.° 
frente do 
2021 ,

.520/02, aplicando- 
iferiores, a Lei Complementar

CLAUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a Registro de preços para evéIWaljpuisição de peças, equipamentos e 
acessórios de reposição para veículos automotores, com enti%§a parceM conform e demanda para atender as 
necessidades da Administração Pública Municipal de C am fe^Soyhranhão-M A, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, Anexo II do edital da licitaçjd^a n^o lt& M e Pregão, sob o n° XXX/2021, e em conformidade 
com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

..), conforme abaixo:

CLAUSULA SEGUNDA -  DO VALOR

-  O valor global do presente Contrato é de

CLAUSULA TERCEIRA -  DA VIN | 0
-  Integram o presente Conta
I -  Edital do Pregão Presencial
II -  Proposta, documenti
III -  Ata de Registra® Pri

:e de transcrição:
2021;

ces, firmados pela CONTRATADA; 
/ 2 0 2 1 .

rá vigência até o d ia . ., a contar da data de sua assinatura. CLÁUSULA
ECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

tdos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93.
P A I» » fl*F P R IM E IR O  - Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do 
presenl^cbntrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser encaminhada à CONTRATADA 
por meio de fax ou outro meio, onde estarão detalhados os produtos e quantidades para a entrega.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do presente 
contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, 
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir o item específico.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de 
fornecimento de produtos), nos locais previstos no Termo de Referência, Anexo II do Edital do PREGÃO PRESENCIAL 
N°. XXX/2021, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 12:00hs, horário local.
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PARÁGRAFO QUARTO - 0  objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no prazo máximo 
de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos 
entregues. Constatado o fornecimento incompleto, vício do objeto entregue em desacordo com o especificado no edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021, a Contratada será convocada para substituir ou complementar os produtos 
danificados ou defeituosos no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao 
Contratante.

CLÁUSULA SEXTA -  DA FISCALIZAÇÃO
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado pela CONTRATANTE, 
mediante servidor designado pelo setor requisitante deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO
- O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Ré 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentj 
acompanhada da cópia da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e Contribu
regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Nei 
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
que o fornecedor apresentar, desde que não haja fator impeditivo provocado

Definitivo, 
iscai/fatura, 

scal: Prova de 
ericiárias; Prova de

aítos Trabalhistas; Prova 
3TS, diretamente na conta 

fcTADA.

sinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo 
rovocado pela CONTRATADA, 

pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 
ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa dtoratÉIa, através de ordem bancária na sua 
conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definiti\«reratidopWrSecretaria Requisitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentara respecffÇNojjp Fiscal/Fatura à contratante, acompanhada 
das Certidões listadas nesta cláusula.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura s e rá ^ i^ ^ J g S ^ t^ ta d a  pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetu! 
previsto nesta cláusula, desde que não haja fg 
PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetu 
qualquer obrigação em virtude de penalidl 
ao reajustamento do preço ou à atua*»
PARÁGRAFO SEXTO - A PrefeiturâMunltoal de Campestre do Maranhão MA, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a mirf|as^Ohf|gg£ações devidas pela Contratada.
PARÁGRAFO SÉTIMO - O p ^ a m a to  somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, c o n f o r m ^ i t o K ^ 3 ° \ * f  8.666/93.
PARÁGRAFO O IT^K ) -^flJp&famento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no B an tk jooW .^C on ta  Corrente n0..., Agência n°...
PAR ÁG R AF^JO N ^O Xronogram a de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo ser 
pfptHarinAnaf f lA a y to prazo e demais condições constantes nesta Cláusula.
CLÁL^htSiOTW ^A -  DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
E j^ c a S fr j^ N s o  no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, fará jus à 
com®àrewTinanceira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à 
taxa d^$5%  (dois décimos por cento) ao mês, “pro rata die ”.
PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante poderá 
sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas nesta Cláusula.
CLÁUSULA NONA • DO REAJUSTAMENTO
Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas 
no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA ■ DA REVISÃO DE PRECOS
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão em razão de fato
imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as
obrigações pactuadas.
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PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer 
a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso da contratada 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento 
da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GARANTIA - O prazo de garantia dos produtos constantes deste contrato deverão 
obedecer os prazos previstos nas especificações dos itens constantes do Termo de Referência, Anexo II do Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021, a contar da data do recebimento definitivo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O prazo de garantia inclui a substituição do produto em desconform id|^^om  as 
especificações, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sendo que os novos produtos usados jisnVjbstiwção, 
deverão ter prazo de validade igual ou superior ao dos substituídos.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade^h^rodu^fomecido, 
pelo prazo de garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Termo de Rç
N° XXX/2021 e na Ata de Registro de Preços n ° ...... /2021:
a) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTtATÁf

PREGÃO PRESENCIAL

ju a terceiros, decorrentes de 
luzindo essa responsabilidade à

egislação específica de acidentes de 
s durante a execução deste contrato, ainda

sua culpa ou dolo quando do fornecimento e entrega dos produtos, não ex 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
b) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações esti 
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus i 
que acontecido nas dependências do CONTRATANTE;
c) Entregar os produtos, em suas respectivas embalagel eitas condições, nos prazos, local indicado, na
quantidade e especificações definidas;
d) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretâ jncwgive
cumprimento das obrigações assumidas, sei
e) Substituir todo e qualquer produto que 
contar da data da devolução, sem qualqui
f) Não subcontratar, total ou parcial
g) Comunicar à fiscalização do C' 
aquisição dos produtos ou i 
esclarecimentos julgados nece
h) Informar, por escrjj 
finalidade de assei
i) O Contratante

ete para entrega na sede do contratante decorrentes do 
íius^ao CONTRATANTE;

ificado ou defeituoso, no prazo máximo de 02 (dois) dias, a 
NTRATANTE; 

esta contratação;
E, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 

Itos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os

ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu endereço ou telefone, com a 
unicação entre Contratante e Contratada; 

sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da Contratada para outras
entidades, 
j) forneo 
habili;
k)J3esi

I)
reclami

>, técnicos ou quaisquer outros; 
solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, documentação de 

;ação cujas validades encontrem-se vencidas; 
ir-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações.

Tarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, cujas 
ŝ obriga- se a atender prontamente, bem como dar ciência à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão

MA, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando ao fornecimento; 
m) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento do objeto; 
n) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os 
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
o) Possibilitar a Contratante de efetuar vistoria nas instalações da empresa fornecedora a fim de verificar as condições 
para atendimento do objeto;
p) Comunicar imediatamente à contratada qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados 
necessários para recebimento de correspondência.
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q) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas normas reguladoras 
pertinentes;
r) Todo objeto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese alguma, a entrega 
do objeto reutilizado ou recondicionado;
s) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte do objeto até os locais de entrega; 
t) Garantir prazo de validade mínima dos produtos, conforme exigido no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
-  Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II, Termo de Referência, do Pregão 
Presencial n° XXX/2021 e na Ata de Registro de Preços n ° ...../2021:
a) prestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que venham a s e r^ fo a d o k p e la
CONTRATADA; A A J
b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no fornecimento dos p r^ N jjs  (Njjterromper
imediatamente a aquisição, se for o caso; ĵ \
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as e s p e c i f ic ^ ^ ^ i jM y õ e s  assumidas 
pela CONTRATADA;
d) fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a fim ^ a  tS^ha cumprido com suas 
obrigações contratuais;
e) efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no <

CLAUSULA DECIMA QUINTA • DO INADIMPLEMENTO E SANCOE
-  O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado den(^ doprazíh jfr validade da sua proposta, não retirar 
a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de p r e l^ s ^ o r  o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardtaiento d ^ í fu  objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de m o d ^ j^ te q ^ f iz e r  declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
mediante procedimento administrativo que lhe assejplêrá ^ ^ M n t ó r io  e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal V i  M&mfljps e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de
Cadastro de Fornecedores Estadual ou M u n i^ f lJ ^ p ^ a z b  de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
neste Edital e das demais cominações lega
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de ins^É Ç a^fíffc ia l ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 
quaisquer outras irregularidades n j^ s t if ifo |a ^ p o d e rã o  ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o 
contraditório e ampla defesa, as sefctes^enalraades:
I- Multa de:

• cento a « lia  sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do objeto, limitada a 
^Apo^rdécimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, 

► objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
scisão unilateral da avença; 

te o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis na substituição de 
avarias ou com validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

srá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou 
i assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

a) 0,5% (cinco décimos 
incidência a 15 (quin: 
poderá ocorrer a n 
assumida, sem píbwizi
b) 5% (cincotfVceiY 
produtos 
Admi 
total d
c) TOjsQjilHze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por periodo superior ao 
previsttya alínea “a”, do inciso I, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão-MA poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são 
independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo administrativo, 
dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUARTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas 
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância
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devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.
PARÁGRAFO QUINTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
condições especificados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos 

da competente prorrogação.
PARÁGRAFO SEXTO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do 
alegado pela Contratada.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
PARÁGRAFO OITAVO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso deJpnfom eko do 
direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas p iw ra s  mtJgpRal e 
das demais cominações legais. N
PARÁGRAFO NONO - As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do in fr^0^ lau2& l« fc ii 
danos causados ao CONTRATANTE.

:imento dos

7 a 80 da Lei n° 8.666/93, 
!02 e no Edital da licitação em

pectivo Contrato, nos casos previstos

CLAUSULA DECIMA SEXTA -  DA RESCISÃO
-  A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos ter
com as conseqüências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Le 
epígrafe. ^
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir u n ila te j^ n e n ^ re lp e  
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA -  DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇA&tQL^LIFICAÇÃO
- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execuÇfcdo con fN C  em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qiifeMç^tejpNgidas no edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 
XXX/2021 e neste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ DA LEGISLACÃO^PLfcÁVlL E DOS CASOS OMISSOS
- Fica estabelecido que, caso venha a o c o rre ^ 8 ^n W o  r^o previsto neste instrumento, estes deverão ser resolvidos 
entre as partes contratantes, respe itado^oB tóo aljet? instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da 
matéria, em especial a Lei n° 10.520/200^^#sioN#im ente a Lei n° 8.666/1893.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA BEBLIC/
- Este Contrato entrará em vigor^apõs a 
mandar providenciar esta pi 
seguinte ao da sua assinatura.

blicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao CONTRATANTE 
:o máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês

POSIÇÕES FINAIS
pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais diplomas legais pertinentes. PARÁGRAFO 

is qoestões deste Contrato fica eleito o foro de Campestre do Maranhão, Estado do Maranhão.

i acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 
aixo assinadas.

Campestre do Maranhão MA........... d e ........................d e ........

( ...................................................)

CONTRATANTE

( ................................................. )

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Rua Oníldo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhao-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.go v. b i'
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01 ._____

CPF N°

02 ._____

CPF N°

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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CARTA CREDENCIAL 
ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL

A empresa. _, CNPJ n°. com sede na
neste ato representado pelo(s) Sr. (a ).

sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereçj 
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

(Nome e assinatura de

ou 
,ente 
PF, 

Municipal 
modalidade

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, j 
de Campestre do Maranhão-MA, praticar os atos necessários à representação da outorganti 
de PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL, usando dos recursos legais e acom panha^-H ^W ^Indo-lhes, ainda, 
poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condiçõ^deotaran^intenção de interpor 
recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firm arcdS|^iQ®so^)u acordos, dando tudo 
por bom firme e valioso.

(Local e data por extenso)

Dresa)
ante Legal, com firma reconhecida)

Rua Oníldo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomar anhao. ma.go v. br
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MODELO DE DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 -CPL

signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°
. (endereço completo), por seu representante legal, declara sol

A empresa________________
Sediada na________________
termos do artigo 32 § 2.°, da Lei Federal n° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato 
participar do Pregão Presencial n° XXX/2021 -  CPL e que contra ela não existe nenhum pedj

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submente a todos os seus té te p s \

. d e ..................... de 2021.

datü i, nos 
inabilite a 

concordata.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
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DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 -CPL

A empresa___________________________ , CNPJ n.°________________ , sediada na

____________________ (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)_______________

n °_______________ , D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências

habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela j^re l 

Campestre do Maranhão-MA, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação nesti

(Local e data por extenso)

(Nome
(Nome e assinatura d o jM rS e h i^ l^ g a l ou procurador)

&

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredon laranhao. ma. go v. br
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DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 
ANEXO VII

A empresa___________________________ , CNPJ n°________________, sediada na

____________________ (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)_________________ , RG. n°_________, CPF

n °_______________, D E C L A R A ,  sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e osli^ÜBtóos de

habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela PrefejJfÉ f f l lo c ip l de 

Campestre do Maranhão-MA, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecidfrjqo a rc ^3  da Lei 

Complementar n° 123/2006 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato im peditivq^^ia\jirti< !fcação neste 

certame.

(Local e data por extenso)

Dresa)
(Nome e assicSura d\Sfcesentante legal ou procurador)

Rua Oni/do Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL

A empresa___________________________ , CNPJ n°________________ , sediada na

____________________ (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

C.P.F n °_______________ , D E C L A R A, sob as penas da lei, que é microempresa ou empresa ^ g u ^h ^ B rte  ,

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006Lesti j^apw; portanto,

a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, r e a l ip l ! \g ^ y  eitura Municipal

de Campestre do Maranhão-MA.

(Local e data por extenso)

atuialW epn

( N ^ f e d a l

(Nome e assinatiugLa^eprSeeitante legal ou procurador)

Rua Onitdo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. rna.go t/. b/
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DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°. XXXIII. DA CF/88 
PREGÃO PRESENCIAL N°XXX/2021 

ANEXO IX

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL

A empresa________________, CNPJ n°_________, representada pelo(a) Sr(a)

______________________ , R.G. n °____________ , CPF n °_______________ , DECLARA, par^fins cfc^|isj3B5lo no

inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1893, que não emprega menor de dezoito anos e n r jJ ^ a l( t íN (n o , perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, aáafÈósSéM uk>s 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal.

(Local e data por extenso)

Rua Oníldo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.go v. bt
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PROCESSO ADM. N° XXX/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021

ANEXO X

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° XXXXX/2021.

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ

--------------( (je acordo com o que estabelece o Decreto Municipal n° 018/2013 e o edital do PREGÃ'

XXX/2021, constante do Processo administrativo n° — /2021, torna público a Ata de Registro

tendo como objeto o Registro de preços para eventual aquisição de peças, equipamentos < 

veículos automotores, com entrega parcelada conforme demanda para atender am 

Pública Municipal de Campestre do Maranhão-MA, a ocorrer de forma parcelad 

período de vigência da presente Ata de Registro de Preços, cuja validade é d e \2  (dí 

publicação no Diário Oficial, em conformidade com as disposições a segui*

reposição para 

:S da Administração 

solicitação, durante o 

eses contínuos, a contar da

A empresa detentora do menor preço registrado assume o < 

as especificações, durante o período de vigência desta Atq

CLÁUSULA PRIMEIRA - FORNE)

REGISTRADOS: DADOS DA EMPRESA:

Razão Social:

so de fornecer os produtos, de acordo com

QUANTITATIVOS

Endereço: 

Telefone: 

Nome do

Item > Especificação Unid. Quant.
P. Unitário 

Registrado (R$)

P. Total 

Registrado (R$)

Valor Total R $.................(.................................)

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhao-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.go v. br
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DA CONTRATAÇÃO

2.1. Para a contratação será emitida Nota de Empenho, Solicitação ou Contrato em favor da empresa FORNECEDORA, 

cabendo a Contratante emitir o respectivo documento que entender necessário e especificar a quantidade de cada item 

a ser fornecido.

2.2. Será exigido da FORNECEDORA CONTRATADA o cumprimento de todas as exigências relativas ao fornecimento 

estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021, no seu Termo de Referência e nesta Ata de Registro 

de Preços, que integrarão a Nota de Empenho independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ^  f \

3.1. A CONTRATANTE obriga-se a: ^ /

3.1.1 Cumprir fielmente as cláusulas desta Ata; _

3.1.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa FORNECEDORA/CONTRATADA aJaC teA^jm ssam  executar o 

fornecimento, desde que previamente identificados e portando crachás da empresa;

3.1.3 Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a s e rJ J fc « ^ o e n tk  solicitados pela 

FORNECEDORA/CONTRATADA, pertinentes ao objeto desta Ata; f

3.1.4. Zelar pelo bom andamento da presente Ata, dirimindo dúvidas porvêntura ^fetwftes, através do servidor que vier

a ser designado Fiscal da Ata; S

3.1.5. Relacionar-se com a FORNECEDORA/CONTRATADA através afcerafclor(es) designado(s) pela CONTRATANTE, 

o(s) qual(is) acompanhará(arão) e fiscalizará(arão) a executípa^ebjeto contratado, verificando os aspectos quantitativos 

e qualitativos, anotando em registro próprio as fa lh^^tea ianSeD m unicando à FORNECEDORA/CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critéjm^CTjjarrN^edraas saneadoras. A ação ou omissão, total ou parcial, de 

fiscalização por parte da C O N T R A M m t T tóV  fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 

FORNECEDORA/CONTRATADA pelo pertó^cum)lrimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

inclusive contra terceiros ou irregul#daols conrotadas;

3.1.6. Efetuar o pagamento à^R N gteyR A /C O N TR A TA D A  na forma e no prazo estabelecidos na Ata.

CLÁUSULA QUARTA -J3AS O ^ jy C Õ E S  DA FORNECEDORA/CONTRATADA

4.1. A FO R N E C E D Q ^O M N ^TA D A  obriga-se a;

4.1.1. Executar o1fcet<rontratado em conformidade com as exigências estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, 

no Edital d o ^ ^ O ^ RESENCIAL N°. XXX/2021 e em seus anexos;

4.1.2 J ^ a t S W % as condições de habilitação durante o prazo de vigência da Ata;

44SL FtobpMcI', independentemente da fiscalização e do acompanhamento pela CONTRATANTE, por quaisquer danos 

pesso»(^wou materiais causados, direta ou indiretamente, à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 

na execução do objeto desta Ata;

4.1.4. Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da contratação, nos termos da legislação vigente, prestando-os de 

acordo com as especificações e os prazos constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/2021;

4.1.5. Responsabilizar-se pela completa entrega e instalação do objeto registrado, inclusive pela retirada, quando 

constatadas quaisquer impropriedades nos mesmos;

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
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4.1.6. Responsabilizar-se, integralmente, pelos seus empregados envolvidos na execução do objeto do contrato, arcando 

com todos os custos, salários, transporte, refeição, verbas legais, trabalhistas, fundiárias ou de qualquer natureza, nos 

termos da legislação vigente, prestando-lhe imediato socorro em caso de mal-estar ou assemelhado;

4.1.7. Fornecer seus empregados envolvidos na execução do objeto da contratação todos os Equipamentos de Proteção 

Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) que se fizerem necessários, FISCALIZANDO LHES o uso;

4.1.8. Designar preposto dentre os funcionários destacados para o fornecimento, apto a representar a 

FORNECEDORA/CONTRATADA e com poderes suficientes para prestar e receber esclarecimentos;

4.1.9. É vedado à FORNECEDORA/CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, as obrigações da pre^® teA lk sem 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

CLÁUSULA QUINTA -  DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO. GARANTIA. LOCAL e P g W y j^ T R E G A  E 

RECEBIMENTO DO MOBILIÁRIO

5.1. A Nota de Empenho será entregue na sede FORNECEDORA/CONTRATADA, envi^mp^coh<|jo eletrônico (e-mail)

ou fac-símile e, caso seu recebimento não seja confirmado imediatamente ap^ Q B ^B m ^ amento. será considerada 

recebida pela FORNECEDORA/CONTRATADA no primeiro dia útil seguinte a tu o  emípSsara todos os efeitos legais e 

contratuais. 1

5.2.0  prazo para a entrega e instalação dos objetos registrados neqnata, se rÍN ^azo  constante na solicitação ou Nota 

de Empenho, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao do r e c l f e ^ o  da solicitação ou da Nota de Empenho.

5.3. A FORNECEDORA/CONTRATADA deverá e n trega r^oh^o  r§gistrado especificado na solicitação ou Nota de 

Empenho no Local indicado nos respectivos docume

5.4. Os Objetos registrados serão recebidos: -

5.4.1. Provisoriamente, para posterior ve rjS e^o  dtkcmormidade com as exigências no ato da entrega do objeto 

contratado e do(s) Termo(s) de Garantia;

5.4.2. O recebimento definitivo d a r-C -^ ta  at^do (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento provisório, se e 

quando o contrato tiver sido oÉ Íc !f(I^JgJbordo  com as exigências e especificações desta Ata, do Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL N°. XXX/^21 e s S s ^ e x o s ;

5.4.3. Fazendo-sejy^ssariJNajbstituição de qualquer item fornecido, a FORNECEDORA/CONTRATADA terá o prazo 

de 05 (cinco) d il\£ o m i^o s \a ra  executá-la, contados do primeiro dia útil subsequente àquele do recebimento da 

notificação eferaida ra a  CONTRATANTE, que poderá ser feita por fac-símile ou correio eletrônico, para a adoção das 

m e d i t e m f r e t R N ^ .

5 ^ J \ l ^ K ^ ã o  mencionada no subitem 9.4.3. Interrompe os prazos de recebimento e de pagamento até que a 

irreg JlfewiHKte seja sanada.

5.5. A FORNECEDORA/CONTRATADA deverá fornecer garantia contra defeitos/vícios/impropriedades de fabricação dos 

objetos registrados, a contar da data de recebimento definitivo do objeto contratado.

5.6. Durante o prazo de garantia, a FORNECEDORA/CONTRATADA obriga-se a adotar medidas corretivas necessárias, 

ou a substituição dos objetos, contra defeitos, mau funcionamento, vícios e/ou impropriedades, às suas expensas, sem 

ônus para a Administração.

Rua Oni/do Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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5.7. Todo objeto entregue em substituição àquele defeituoso terá sua garantia contada a partir da data do novo 

recebimento definitivo.

5.8. Todos os objetos deverão ser novos, sem uso, entregues em embalagem inviolada, na qual conste nome do 

fabricante e demais dados que permitam a completa identificação do produto.

5.9 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 

fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

CLÁUSULA SEXTA ■ DA VALIDADE DA ATA

6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDICÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO

7.1. O documento fiscal correspondente ao fornecimento deverá ser encaminhado à Sede d^reEN H aM bnicipa l de 

Campestre do Maranhão - MA, situada na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, Campestraf^MalÉllTO - MA.

ras, contendo todos 

ro. Após a entrega, o

dos no valor total do documento

7.1.1.0  documento de cobrança deverá ser emitido devidamente discriminado, sem er 

os dados da Nota de Empenho ou Contrato, fazendo menção expressa ao 

documento de cobrança será conferido e atestado pela Contratante.

7.1.2. Todos os tributos e contribuições incidentes sobre os serviços dever5 

de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie.,

7.2. O pagamento será efetuado à FORNECEDORA/CONTRATAD^CiaJfc 30 (trinta) dias contados do recebimento 

definitivo (liquidação da despesa) dos objetos registrado^me^ante^) ateste da Nota Fiscal por servidor designado, 

comprovando que as informações nela contidas estMTOrreratórolw^omo de que os objetos entregues estão de acordo 

com as especificações do edital e seus anexos^lij^tep afe^iualquer falta ou incorreção, tal prazo será interrompido.

7.2.1. O pagamento será creditado em rjgUT^a FORNECEDORA/CONTRATADA, mediante ordem bancária, para 

depósito na seguinte conta corrente:

Banco:

Agencia:

Conta:

Titular:

7 .3.0  pagament^coTOfâ apenas após consulta ao SICAF, e desde que comprovada a regularidade com a Seguridade 

Social (CNDJ^^^TSJCRF) e a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida 

A t iv a i lJ ^ & w ^ c id a s  pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), 

p d to e lM ^ ^ p e c t iv a s  certidões;

7.4. Fiscal/Fatura deverá destacar o valor das contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo 

com o art. 1o, § 6o da IN/SRF n° 480/2XXX, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero e o respectivo 

enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 

percentual correspondente à natureza do bem ou serviço. 7.5.0  valor a ser depositado pela Contratante será liquido, ou 

seja, após as retenções tributárias previstas na legislação pertinente.
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7.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos 

à FORNECEDORA/CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer 

encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

7.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza.

7.8. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, a Contratante poderá deduzi-la do valor a ser pago à Contratada.

CLÁUSULA OITAVA -  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO VENCEDOR .  f \

8.1.0  registro da FORNECEDORA/CONTRATADA poderá ser cancelado, assegurados o contrad itó ri^^m |S I% iifesa 

e mediante despacho da autoridade competente da CONTRATANTE:

8.1.1. A pedido quando:

a) Comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de^S sá ^w tu l^u  de força maior;

b) O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função d a j^ N M !^do^)recos de mercado dos 

Produtos que compõem o custo do produto e se a comunicação ocorrer antes A p e d ic ^ te  fornecimento.

8.1.2. Por iniciativa desta Procuradoria, quando: 1

a) A fornecedora não aceitar reduzir o preço registrado, na h ipótqç este^erornar superior àqueles praticados no 

mercado;

b) A fornecedora perder qualquer condição de habilitação ̂ auH||ficacão técnica exigida no processo licitatório;

c) Houver razões de interesse público devidamente rjA a d » r]fc« m ca d a s ;

d) A fornecedora não cumprir as obrigações d e a r a ta s a ^ t^ d e  Registro de Preços;

e) A fornecedora não comparecer ou se re ^ a n ^ e t im r lto  prazo estabelecido, os pedidos de compra decorrentes desta 

Ata de Registro de Preços;

f) Caracterizada qualquer hipóteseBe iR^ecu^ro total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços, no Processo A d m in is ^ flv W ^ jp 2 0 2 1  ou nos pedidos de compra dela decorrentes.

8.1.3. Em qualquer das ^ te s e W j| |J à ,  concluído o processo, esta Procuradoria fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de P re ç o s jÉ ifo m ^ K p s  demais participantes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA NOiJ ^ S M jBKECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. A inexe£ral^ot£npu parcial desta Ata de Registro de Preços ensejará as conseqüências dos artigos 77 a 80 da lei 

8 . 6 6 Q | ^ ^ ^ ^ k p  do artigo 7o da Lei n° 10.520/2002.

C M Ü ^ ^ V ^ I M A  -  DAS PENALIDADES

10 . lN S w s a  injustificada da FORNECEDORA/CONTRATADA em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar 

a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.

10.2. De acordo com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA:

a) advertência formal, na ocorrência de descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais;
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b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total atualizado da Ata, a critério da CONTRATANTE, na 

ocorrência de atraso injustificado na execução de quaisquer obrigações, a partir do dia imediato ao do vencimento do 

prazo estipulado até a data da efetiva execução, limitado a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado, conforme 

o caso, descumprimento parcial ou total da obrigação;

c) multa penal de 20% (vinte por cento) do valor total atualizado da Ata, quando a FORNECEDORA/CONTRATADA der 

causa à inexecução parcial da contratação;

d) multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total atualizado da Ata, quando a FORNECEDORA/CONTRATADA der

causa à inexecução total da contratação; ^  C

e) multa compensatória do valor integral e atualizado, comprovado, incluindo-se custos diretos e inOTe^s, aSpiJluízo 

causado pela FORNECEDORA/CONTRATADA à Procuradoria Regional do Trabalho da 2a R e a g o w W ^ ^ ro s ;

f) impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo que a C O N T R £ l1 w iJ ^ x i obedecidos os 

limites previstos no artigo 87, III, da Lei n° 8.666/93 ou, quando for o caso, no artigo < Ç d S ^ i t\ 520/2 002, que será 

arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta, quando a a d iu d ica tá ria c^N i f l ^ emro do prazo de validade 

da proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar docunkntaçcO&lsa exigida para a habilitação 

e/ou contratação, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nfc> mamtow^i proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometqpraude rawrff sem prejuízo das sanções previstas 

nesta Ata, e demais cominações legais;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cattjTH^ministração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja prom qrai s ira ^w lfla çã o  perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.

10.3. As multas estabelecidas nos itens “W ^eV ’ se)i<Niajoradas em 25% (vinte e cinco por cento), na hipótese de 

reincidência da FO R N E C E D O R A /C O N TR ^^C N r

10.4. As multas serão descontadas fespíteameílros eventualmente devidos à FORNECEDORA/CONTRATADA ou serão 

pagas mediante reco lh im en to ^^S Ã ^g jjB  de Recolhimento da União), cujo comprovante deverá ser apresentado à 

CONTRATANTE, ou, aiqda quah to f#  o caso, serão cobradas judicialmente. Sobre as multas incidirão juros moratórios 

de 1% (um por centavo m êaN ç caso de atraso no recolhimento.

10.4.1. As m ulta^eraLin lependentes e, a critério da CONTRATANTE, cumulativas, inclusive com as demais 

penalidades^tamaensneradas, e aplicadas com base no valor total atualizado do contrato; 10.4.2. Considera-se, para 

fins d & jw r a lN l i  penalidade de multa, como valor total atualizado do contrato aquele total inicial atualizado pelo IGP- 

D ^ K f iW w S ^ s u a  ausência, por aquele que vier a substituí-lo, no período compreendido entre o mês da apresentação 

da p r o j r c s w  até o mês anterior ao fato que ensejou a penalidade.

10.5. As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se 

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram esta Ata o Processo Administrativo n° XXX/2021, Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 e seus 

anexos, bem como a proposta da empresa classificada em 1o lugar no certame supra numerado.
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11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666/1993, Lei n° 10.520/2002 e Decreto n° 018/2013, 

atualizados, e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA

12.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE.

12.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro do Municipio de Porto Franco, Estado do Maranhão, para dirimir as questõeâ^Cl^o2^üifedvir 

do presente compromisso.

Campestre do Maranhão - M j j k X c y L \ _ _  de 2021.

Secretária Municipal Responsável 

CONTRATANTE

d a X * #f o r n e c e d o r a /c o n ^ t a d Jt  

T E S T E M U N H A S ^ ^

CPF N°
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins do disposto no item (completar) do Edital 

do PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/2021, declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: ^  l

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da p roproR teneW ll) foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de quglqLl^yraftertic ipante 

potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer p e s j p * K J ^ \

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido c o m ^ u W e B l^  de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer m e iim fo iq j^ u C T  pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisãdtóe quWcflf^r outro participante potencial 

ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da refefca lic i® & s f

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parrclireta othwfetamente, comunicado a ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificaça^aJjpitação) antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no ti d ireta ou indiretamente, informado a, discutido com

ou recebido de qualquer integrante de (órgão licjjgj; rtura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e d§ /x1S ^í ?ão e que detém plenos poderes e informações para

firmá-la.

(Local e data por extenso)

(Nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu Representante Legal)
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 

ANEXO XII 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo n° XXX/2021 

LICITAÇÃO: Pregão n° XXX/2021 

CONTRATADA:.

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por meio da Secretaria MunicbáW^£duc^cão. vem, 

através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega d q y ^ s jB y j^  do Pregão em 

epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1893:

Item Especificação Quant Fabricante/ \  

M a rfe /

V 9b lV

M o

Valor Total

< r >
w

A xxxxxxxxxxxxxx recebe os referidos p ro d u to s W i^ fe jlb c e d e r a avaliação criteriosa, verificando a sua 

conformidade com as especificações descritas no T^|jmS|g Referência, ANEXO II do Pregão e com a Proposta de Preços 

da Empresa.

E, assim, expede-se este Term o*} ReN|bímnto Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 

produza os legítimos efeitos de direjfcbs^ \  >

Campestre do Maranhão - MA,____de____ de 2021.

xxxxxx 
Secretária d e .....

xxxxxx
(Comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxx
Representante Legal da Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 

ANEXO XIII 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo n° XXX/2021 

LICITAÇÃO: Pregão n° XXX/2021 

CONTRATADA:.

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por meio da Secretaria Municipal de ̂ ^ i] j fc t i* ã ó ^ e m , através 
do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO da entrega de matérias^^eNdjTPwMteo em epígrafe, 
em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n.° 8.666/1893, fixando esta da jg jja l^o  íNçio da contagem dos 
prazos relativo ao pagamento do objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os produtos fornecidos pela Empresa 
atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasi 
mediante as respectivas notas fiscais/faturas.

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consectHjps ajjós a assinatura do presente Termo, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela empresa.

E, assim, concluído o fornecimento do objeto (itens c o a p ta illfò tà 0 m  de Fornecimento n°.
_______), expede-se este Termo de Recebimento^CTniJjyo eÇi 03r(três) vias de igual teor e forma, para
que produza os legítimos efeitos de direito.

Campestre do Maranhão - MA, de de 2021

Assinaturas:

xxxxxx 
Secretária d e ....

xxxxxx
(Comissão responsável pelo recebimento) 

xxxxxx
Representante Legal da Empresa
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PARECER JURÍDICO

IN TER ESSA D O : Comissão Permanente de Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 087/2021 

Pregão Presencial n° 025/2021-CPL 

Tipo: Menor preço por item

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para fornecimento de ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS e outros 

produtos similares destinados a frota de veículos pertencentes ás diversas unidades 

gestoras (secretarias) do município conforme especificações do termo de referência, 

para atender as necessidades no município de Campestre do Maranhão - MA.

EMENTA: Direito administrativo. Licitações e 

Contratos. Modalidade Pregão Presencial. Análise 

da minuta do edital e anexos. Legalidade. Lei n° 

8.666/93. Le' n° 10.520/2002. Sistema de Registro 

de Preços.

I. RELATÓRIO

Trata-se de análise da minuta do edital e seus anexos, do Processo 

Administrativo n° 087/2021, correspondente ao Pregão Presencial n° 025/2021, do 

tipo menor preço por item, objetivando a Registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada para fornecimento de ÓLEOS 

LUBRIFICANTES, FILTROS e outros produtos similares conforme especificações do 

termo de referência, para atender as necessidades no município de Campestre do 

Maranhão - MA.

Os autos vieram instruídos presente análise devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de 

seu objeto e do recurso próprio para a despesa. I |

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do MaranhãetfflÁ
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Na seqüência, o presente processo foi remetido a esta Procuradoria 

Jurídica, para análise, conforme dispõe o art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

É o b re v e  re la tó r io .

II. ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, é importante pontuar que a Constituição Federal em seu art. 

37, tornou o processo licitatório condição sinequa non para os contratos 

administrativos, logo, toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas 

no texto constitucional e infraconstitucional, sendo de suma importância que o 

procedimento licitatório seja fruto da observância do que dispõe a Lei n° 8.666/93.

O artigo 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, assim dispõe sobre a 

obrigatoriedade no tocante a emissão de parecer jurídico sobre a minuta do edital, in 

verbis:

Art. 38 (...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

A princípio, convém destacar que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à 

conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão 

reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente, 

tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa 

e/ou financeira.

Consoante se infere dos autos, foi escolhida a Modalidade de Pregão 

Presencial, o qual se encontra disciplinado, no âmbito da Administração Pública, pela 

Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93.

Para a escolha da modalidade Pregão, os fundamentos estão assentados 

em dois fatores: a) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação

Rua Onildo Gomes, n° 134- Centro; CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA iP\i
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como um bem ou serviço comum; b) a necessidade de se contratar aquele que 

oferecer o menor valor pelo fornecimento, dentro dos parâmetros objetivamente 

fixados no edital, tudo conforme preceitua a Lei n° 10.520/2002.

Os bens e serviços comuns, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, 

possuem a seguinte definição:

Art. i °  Para aquisição de bens e serviços com uns poderá ser adotada a 
licitação na modalidade pregão, que será regida por Lei.
Parágrafo único. Consideram -se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desem penho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado.

Logo, verifica-se que a modalidade escolhida é perfeitamente cabível para 

esta contratação, uma vez que a minuta do Edital detalha todas as especificações de 

bens e serviços a serem fornecidos.

No caso em epígrafe a modalidade de licitação foi o pregão presencial com 

a finalidade de registro de preço, que tem como fundamentação legal a Lei n° 

10.520/2002.

O Sistema de Registro de Preço -  SRP, consiste em um procedimento 

auxiliar previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a 

atuação da Administração Pública nas contratações ou aquisição de bens de forma 

gradual ou parcelada, conservando as condições de igualdade de oportunidade 

daqueles que do certame queiram participar.

Após se efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro 

de Preço -  ARP, que concerne em um documento de compromisso para contratação 

futura, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições 

a serem praticadas.

Para Hely Lopes Meirelles:

"Registro de preços é 0 sistema de compras pelo qual os interessados em 

fornecer materiais, equipam entos ou serviços ao poder público concordam  

em manter os valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, 

por um determinado período e fornecer as quantidades solicitadas pela 

Administração no prazo previamente estabelecido. No entanto, é 

importante ressaltar que a Administração Pública não é obriga
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do SRP".

Ressalta-se que no citado Sistema de Registros de Preços, a 

Administração Pública não fica obrigada a contratar.

Isto posto, presentes os requisitos legais previstos na Lei Federal n° 

ao.520/2002 e Lei n° 8.666/93, na composição do edital e seus anexos, não há óbice 

legal quanto ao prosseguimento do certame.

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Assessoria Jurídicamanifesta-se, sob o aspecto 

formal e jurídico, pela aprovação da minuta do edital e seus anexos, conforme art. 38, 

parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

competência exclusiva do gestor municipal competente para a contratação, que deve 

ponderar sobre a vantajosidade ou não da pretendida contratação.

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 

autoridade competente.

Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de

Destarte, não se incluem no âmbito de análise deste órgão jurídico os

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providências.
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 025/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 087-2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

REGIDO PELA LEI M°. 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO MUNICIPAL N° 018/2013. DECRETO NO 7.892, DE 
23 DE JANEIRO DE 2013, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014. 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. j

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S):
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FUNDOS MUNICIPAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 087/2021 PROCESSO LICITATÓRIO N° 025/2021

ORGAO GERENCIADOR:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
• MA,

ORGAOS PARTICIPANTES:
(ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FUNDOS MUNICIPAIS)

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO “POR ITEM"

REGIME DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO:
FORNECIMENTO PARCELADO

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de ÓLEOS
LUBRIFICANTES, FILTROS e outros produtos similares destinados a frota de veículos pertencentes às diversas unidades j
gestoras (secretarias) do município de Campestre do Maranhão MA, conforme no Termo de Referência, Anexo I do Presente j
Edital.____________________________________________________________________________________________________ !
LOCAL E DATA DÒ RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS E |
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: j

5

DATA: 07/10/2021 (Abertura da Sessão Pública) j

HORA: 16:00hs (Dezesseis horas) horário local. j
i

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação -  CPL do Município de Campestre do Maranhão - MA, localizada na ;
Rua: Onildo Gomes N° 134 - Centro, Campestre do Maranhão ■■ CEP: 65968 - 000 j

! blÃJHÕRÁRIO, L Õ C Ã L Ê M Ê 1 Õ D Ê c M j^ Ã ^ y p X f^ Õ B T ^ Ç Ã O  DOEDITAL \

DIA: Segunda a Sext3-feira |
í

HORÁRIO: 03:00hs às 12:00hs (horário local) j
' j

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação -  CPL do Município de Campestre do Maranhão ■■ MA, localizadãnã i
Rua: Onildo Gomes N° 134 - Centro.. Campestre do Maranhão - CEP: 65968 -  000 |
E-MAIL: admcampestrecpl@grnail.com |
PREGOEIRO RESPONSÁVEL:........ .....  ................... 1  “  "  j

I Este instrumento contém: !
Evandro Alves Pereira | Edital e seus anexos . j

Pregoeiro i i
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EDITAL PE LICITACÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 025/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 087-2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhao-MA, por intermédio do Pregoeiro, designada pela portaria n° 019 de 
04 de Janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que às 16:00 (Dezesseis horas) do dia 07 de 
outubro de 2021, no local acima indicado, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO "Por Item”, para o objeto informado no iTEM 1 abaixo, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Municipal n°. 018/2013, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8,666/1893, a Lei Complementar n° 123/2006, alterada 
pala Lei 147/2014 e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1 .1 .0  presente Pregão tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
para fornecimento de ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS e outros produtos similares destinados a frota de veículos 
pertencentes às diversas unidades gestoras (secretarias) do município de Campestre do Maranhão - MA.

1.2 A licitação está dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3 O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado com base na média 
aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi 
estimado o valor total de R$: 350.817,00 (Trezentos e cinqüenta mil e oitocentos e dezessete reais)

1.4 A Pesquisa de Preços realizada pelo Departamento Municipal de Compras encontra-se disponível na sala da 
Comissão Permanente de Licitação -  CPL, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital.

2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão, observado o disposto no subitem 2.2 abaixo, os interessados que explorem ramo 
de atividade compatível com o objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação exigida neste Edital e seus anexos.

2.2. Ficam impedidos de participar desta licitação os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas 
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios comuns concorrendo 
entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão /MA.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Na data, hora e local designados para a sessão pública, as empresas interessadas deverão apresentar-se e identificar- 
se para credenciamento junto ao Pregoeiro.

3.2 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:
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3.2.1 original ou cópia autenticada da procuração lavrada em instrumento público, ou particular com firma reconhecida, 
com poderes especiais para formular ofertas e íances de preços e praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome 
da proponente, conforme modelo sugerido no Anexo IV (Carta Credencial);

3.2.2 original ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrados 
na Junta Comercial ou no órgão competente;

3.2.3 original ou cópia autenticada da carteira de identidade.

3.3 No caso de comparecimento de proprietário, sócio-gerente ou dirigente da empresa, deverá ser apresentada original 
ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, e suas eventuais alterações, devidamente registrados na 
Junta Comercial ou no órgão competente, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
decorrentes de tal investidura, bem como carteira de identidade.

3.4 A documentação necessária para 0 credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes da proposta de preços 
e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações abaixo:

3.4.1 Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para aquelas que desejarem 
usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 147/2014 conforme 
modelo de declaração sugerido no Anexo VIII, acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou 
documento equivalente que comprove a referida condição.

3.4.2 Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo VI.

3.4.3 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,

3.5 As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de veracidade, podendo ser 
contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegações,

3.6 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que entender necessários à 
comprovação das informações declaradas, tais como'

3.6.1 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício -  DRE comprovando ter receita bruta dentro dos 
limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3o da LC 123/06;

3.6.2 Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Juridica -  DIPJ e respectivo recibo de entrega, 
em conformidade com o Balanço Patrimonial e a DRE.

3.7 Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único representante para mais de
uma empresa. , . ..

3.8 - O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial do domicilio 
da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte.

4. DA ENTREGA DOS ENVELOPES
4.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, o Pregoeiro 
declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os documentos 
de habilitação, correspondentes a este Pregão.

4.2. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de habilitação e proposta de preços no dia, hora e local citados 
no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes lacrados e rubricados no fecho, em cuja parte externa, além da razão 
social, esteja escrito:

4.3. O Envelope ri°. 1 -  PROPOSTA -  deverá conter ar informações/documentos exigidos no item 5 deste Editai, e o 
Envelope n°, 2 -  HABILITAÇÃO -  deverá conter os documeníos/iníormações exigidos no item 6 deste Edital.

conforme modelo sugerido no Anexo VII (declaração exigida somente para microempresas e empresas de pequeno 
porte).
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4.4. A não apresentação da Declaração óu Certidão prevista no item 3.4.1 significa renúncia expressa e consciente da
licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações.

4.5. Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação.

4.6. Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, de acordo com o disposto no subitem 18.13 do presente 
Edital.

4.7. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

4.8. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a mesma fazer prova à 
exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do aludido documento.

4.9. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da documentação.

5. DA PROPOSTA DE PRECOS (ENVELOPE 01Í

5.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer meio usual em papei 
timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou 
grampeada e numerada seqüencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada devendo estar 
rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:

5.1.1. Número do Pregão, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, 
agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo I;

5.1.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na proposta de preços
e, ainda, as seguintes informações:

5.1.2.1. Valor unitário e valor total de cada item, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os 
impostos, taxas, fretes e demais despesas decorrentes da execução do objeto;

5.1.2.2. A quantidade a ser registrada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para registro, disposta no Termo de 
Referência, sob pena de desclassificação, seguindo o modelo sugerido no Anexo I .

5.2.2.3 Prazo de entrega de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo II do presente Edital, que se dará 
de forma parcelada.

5.1.2.4. Prazo de substituição de todo e qualquer produto que chegar sem condições para consumo, no prazo previsto 
no Termo de Referência, sem ônus para o contratante.

5.1.2.5. Prazo de validade da proposta de, no minimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A 
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao licitante a aceitação.

5.1.2.6. Descrição clara e completa das características do objeto da presente licitação, em conformidade com o Termo 
de Referência, constante do ANEXO II, mencionando a marca do fabricante e demais informações técnicas necessárias.

5.2. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de MENOR PREÇO “POR ITÈM ”,

5.3. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, estes serão considerados 
como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

5.4. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro.

5.5. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa remuneração 
pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou 
natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e 
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 
especificações do objeto licitado.
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5.6. Objetivando agilizar a formalização da Ata de Registro de Preços, o proponente deverá informar na proposta, o nome 
do representante que assinará a Ata, bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser 
apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

5.6.1. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da seguinte 
documentação:

5.6.1.1. No caso de Procurador:

a.) Instrumento de mandato público, ou;

b.) Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em Cartório, 
juntamente com documento de constituição da empresa e alterações, conforme o caso, em atendimento ao art. 28 da Lei 
8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida.

5.6.1.2. No caso de sócio-gerente:

a. Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações decorrentes de tal investidura.

5.7 As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão consideradas validas por 60 (sessenta) dias.

5.8. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de Campestre do Maranhão MA, nem poderá onerar o objeto deste 
Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com a Administração Municipal.

5.9. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados que não 
tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo os produtos serem entregues sem ônus adicionais.

5.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a preço, pagamento, 
prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar 
evidentes erros, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.

5.11. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo ou a idoneidade 
da proposta não será causa de desclassificação.

5.12. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor unitário, e poderá incluir
o preço global da proposta, se faltar.

5.13. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão da 
exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais 
ou para menos.

5.14. Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos Produtos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando 
se referirem aos produtos de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.

5.15. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, poderá realizar diligências nas dependências da licitante 
classificada em primeiro lugar, para averiguação da real possibilidade da mesma atendera este Edital, no que se refere 
às instalações físicas e estrutura.

5.16. Na hipótese do procedimento licitatório vir a sofrer suspensão, o prazo de validade da proposta de preços fica 
automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido processo permanecer suspenso.
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5.17. Os quantitativos constantes no Termo de Referência são estimatívos, não cabendo à Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão MA 0 compromisso de adquiri-los em sua totalidade.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 02)

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar a Documentação 
de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no ENVELOPE N° 02, devidamente fechado e rubricado no 
fecho, contendo os documentos determinados no item 6.3 deste Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 0 Pregoeiro procederá à abertura do Envelope contendo os 
documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou inabilitação.

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

6.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou contrato consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, 0 
fornecimento dos produtos da mesma natureza ou compatíveis com 0 objeto da licitação;

c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício;

d) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), no caso de MEI;

e) No caso de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 0 aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como 0 registro de que trata 0 art. 107 da Lei n° 5.764, de 1871;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 0 exigir.

6.3.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 0 objeto da licitação;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da:

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, 
referente a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), assim como a regularidade das contribuições 
previdenciárias e de terceiros, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estaduai do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação de:

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

d.2) Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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e) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação de:

e.1) Certidão Negativa de Débitos;

e.2) Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante:

f.1) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da:

g.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

6.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (ILG) e Liquidez Corrente (ILC), os quais deverão ser iguais ou maiores 
que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.1) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculo juntado ao balanço,
com no máximo duas casas decimais após a vírgula. Caso o memorial não seja apresentado, ao Pregoeiro e a Equipe
de Apoio efetuarão os cálculos com auxílio de um profissional competente;

a.2). As empresas que apresentarem índices iguais ou inferiores a 01 (um) deverão comprovar sua qualificação 
econômico-financeira mediante capital mínimo de 10%, calculado sobre o valor total cotado pela licitante.

a.3). Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados:

a.3.1) publicados em Diário Oficial; ou

a.3.2) publicados em jornal de grande circulação; ou

a.3.3) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou

a.3.4) por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da IN n° 107 
do Departamento Nacional do Registro do Comércio -  DNRC de 23 de maio de 2008, acompanhada obrigatoriamente 
dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro, fica 
dispensada a inclusão na documentação dos seus Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão.

a.4). As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação 
de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

a.5). Os Microempreendedores Individuais, estão ISENTOS da apresentação dos documentos exigidos na letra “ A” deste 
item (balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício), de acordo com o Art. 1.179 do Código Civil -  
Lei 10406/02, c/c Art. 37, XXI, da Constituição Federal.
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b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro 
do prazo de validade constante da própria certidão.

6.3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto desta 
licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo 
satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em 
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função.

6.3.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES:

a) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, 
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de 1888 (ANEXO IX).

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo V deste Edital.

c) Declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo sugerido no Anexo XI deste Edital.

d) Alvará de Localização e Funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante.

6.4. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

c) ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por membro 
da Comissão de Licitação ou Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, neste caso, somente 
será efetuada mediante a apresentação do original.

6.4.1. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão considerados válidos os 
documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

6.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO

6.5.1. Os licitantes que apresentarem Certificado de Registro Cadastro emitido pela Prefeitura Municipal de Campestre 
do Maranhão /MA, ou habilitação parcial válida no SICAF ou em Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido por 
órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal poderão deixar de apresentar os documentos por ele 
abrangidos, obrigando-se o licitante a apresentar o referido Certificado, e, ainda:

6.5.1.1. Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo V deste Edital.

6.5.1.2. A documentação indicada nos itens 6.3.3, letra “b’  e 6.3.4, letra "a” .

6.5.2. Caso nos registros cadastrais conste algum documento com prazo de validade vencido, o licitante deverá 
encaminhá-lo com o respectivo prazo atualizado, juntamente com o respectivo registro cadastral.

6.5.3. Não serão aceitos "protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos 
requeridos no presente edital e seus anexos, ressalvadas as hipóteses contrárias previstas neste Edital.

6.5.4. Para fins de habilitação, a verificação pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA nos sítios oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

6.5.5. Caso haja divergência entre os n°s do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos exigidos, tal situação 
somente será acèita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada, sendo que essa informação deverá constar
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do próprio documento ou ser comprovada através de declaração do órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os 
documentos de habilitação;

6.5.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela natureza, sejam emitidos somente em 
nome da matriz.

6.5.7. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade fiscal observará a disciplina 
estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14/12/06 e suas alterações.

6.5.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

6.5.9. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados em língua 
estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 
juramentado.

6.5.10 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac- 
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço.

6.5.12 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.5.13 - Serão aceitas somente cópias legíveis.

6.5.14 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar 
necessário.

6.5.15 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital 
bem como na legislação aplicável.

7. SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO -  PROCEDIMENTO

7.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para recebimento das 
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder ao respectivo 
credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital.

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes e os representantes 
legais credenciados deverão entregar:

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO VI);

c) Envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.2.1).

7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de preferência previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro:

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 
VII);

b) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO VIII);

c) Envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.2.1);

7.3 -  O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n° 01 (PROPOSTA), seguindo com os atos referentes à 
classificação das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos:

b) Identificação e cumprimento das condições previstas nos itens 5 .6 e 5.7 deste Edital,___________________
Rua Onildo Gomes, n °  134 - Centro. CEP:fíS968-000. Campestre do M aranhâo-M A  
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c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR ITEM, e todas aquelas apresentadas 
com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação ao menor preço;

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados, quando não
verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir do critério definido na alínea “c”;

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das licitantes 
participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram 
ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços 
unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o 
mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.

7.6.1 - A licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos demais
empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os representantes legais das 
licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais em rodadas consecutivas, a começar pela 
licitante detentora da proposta de maior preço, observadas as seguintes disposições:

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

c) será vedada a oferta de lance visando o empate;

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo para analisar seus custos 
ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 05 minutos;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes 
deste Edital;

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará excluída dessa etapa e 
terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem de sua 
formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de MENOR 
PREÇO “POR ITEM".

7.10. Após a fase de lance dos itens constantes do SUB-GRUPO 1.1 do Termo de Referência (COTA PRINCIPAL), se a 
proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e 
houver proposta de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à melhor proposta classificada, estará configurado o empate ficto, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
Neste caso, proceder-se-á da seguinte forma:

I. A MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante melhor classificado e, se atendidas as exigências deste edital, 
ser considerada vencedora do certame;

II. Não sendo considerada vencedora do certame a MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor 
classificada, na forma anterior, em havendo outras empresas licitantes de mesma natureza que tenham ofertado
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propostas que se enquadram no limite do empate ficto/virtual, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito;

III. A empresa convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, concedidos pelo Pregoeiro, 
decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006;

IV. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

V. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.

VI. Quando a melhor oferta apresentada for de uma MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO PORTE não 
haverá empate na forma descrita no item 7.10.

7.11. Não havendo vencedor para a cota reservada (itens constantes do SUBGRUPO 1.2 do Termo de Referência), esta 
poderá ser adjudicada aos respectivos vencedores das cotas principais (itens constantes do SUB-GRUPO 1.1 do Termo 
de Referência), ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado, sem prejuízo à negociação pelo pregoeiro para eventual redução do preço.

7.12. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal aludida no item anterior, a contratação da cota 
reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.

7 .1 3 -0  exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006 somente será aplicado quando a 
melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.14 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito e procedendo à negociação com o particular 
para obter melhores condições para a Administração.

7.15 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particular melhores condições para a 
Administração, após a aplicação do item 7.10, conforme o caso.

7.16 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços unitários, bem como os 
demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de juízo.

7.17 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n° 02 contendo a documentação da 
licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas condições habilitatórias, consoante às exigências deste Edital.

7.18 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada vencedora.

7.19 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os apresentar em desacordo 
com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, ressalvada a hipótese legal prevista no item 
7.21, sem prejuízo de aplicação de sanções.

7.20 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará 
a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante, 
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.

7.21 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.21.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame,
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prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.21.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na decadência do direito de 
não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 
n° 8.666/1893 e no art. 1° da Lei Federal n° 10.520/2002. Neste caso, será facultado à Administração convocar as 
licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demais 
microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 7.10.

7.21.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado poderá ser 
adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

7.22 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser entregue na Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contadas da data da lavratura da Ata.

7.23 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada em Ata durante o 
transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro procederá à Adjudicação do objeto ao 
vencedor.

7.24 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o julgamento do Recurso 
interposto e dado conhecimento do seu resultado.

7.25 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as que apresentarem preços excessivos ou preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos Produtos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto.

7.26 - Nas situações previstas nos itens 7.14, 7.15 e 7.20 é lícito ao Pregoeiro negociar diretamente com o representante 
da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço.

7.27 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela sua 
Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão.

7.28 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não caberá desclassificar 
as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento.

7.29 - Embora os itens da presente licitação estejam divididos em grupos (grupo 1 e grupo 2), serão considerados, para 
efeito de julgamento e classificação das propostas, os itens individualmente, uma vez que a presente licitação tem como 
critério de julgamento o tipo Menor Preço “POR ITEM ”.

8. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

8.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até dois dias úteis anteriores à data fixada 
para a abertura da Sessão Pública ao e-mail indicado no preâmbulo deste edital ou entregue pessoalmente.

8.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este instrumento convocatório, em até dois dias úteis, antes da data fixada para 
abertura da sessão pública.

8.3. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro e protocolizada na Sala da Comissão de Licitação, nos dias e horário 
de expediente, conforme informado no preâmbulo deste edital, sob pena de não conhecimento da Impugnação.

8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena 
aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.
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8.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9. DOS RECURSOS

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública manifestar, imediata 
e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a síntese das suas razões de recorrer.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no momento da sessão deste 
Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto à licitante declarada vencedora.

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) dias, contados da 
lavratura da citada Ata.

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos concorrentes, ficam desde 
logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (três) dias, contados do término do prazo de apresentação 
das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na Comissão Permanente de 
Licitação, da Prefeitura de Campestre do Maranhão MA, localizada na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, Campestre 
do Maranhão /MA.

9.6 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.7 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos legais vencidos ou em 
desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

9.8 - Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues diretamente na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado no item 9.5.

9.9 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração da 
autoridade superior da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, que proferirá decisão definitiva.

9.10 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente 
da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a 
contratação com a licitante vencedora.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto da licitação à(s) 
proponente(s) vencedora(s) e submeterá o processo à apreciação da autoridade superior, que poderá homologar, revogar 
ou anular o procedimento licitatório.

10.2. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade competente a adjudicação e 
homologação da licitação.

10.3. A homologação será feita pelo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com os fatores exclusivamente referidos 
neste edital.

11. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

11.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, 
através das Secretarias Requisitantes, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação.

1 1 . 2 - 0  prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
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11.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da Assinatura 
da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este 
Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto no subitem 12.1.4

11.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, obedecida a 
ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

12.1 -  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1.1 Homologado o resultado da licitação, o registro de preços será formalizado através da Ata de Registro de Preços 
na forma da minuta constante do Anexo X e nas condições previstas neste Edital, com o objetivo de registrar formalmente 
proposta de preços para futuros fornecimentos dos produtos objeto deste Pregão, com compromisso obrigacional por 
parte das empresas beneficiárias, e sem obrigar que sejam efetivadas pela administração as aquisições que dele poderão 
advir.

12.1.2 A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a seus demais Anexos, 
em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da sessão pública do certame, 
independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n° 018/2013, à Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a legislação pertinente.

12.1.3 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento dos requisitos de 
publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição.

12.1.4 No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata 
de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO MA, registrará os demais licitantes, na ordem de classificação.

12.1.5 A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1893 e suas alterações.

12.2 DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PRECOS

12.2.1 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA adotará a prática de todos os atos necessários ao controle 
e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os 
produtos registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

12.2.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente 
comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.

12.2.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

12.2.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão 
comprovando a ocorrência do fato.

12.2.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de 
aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento 
do pedido da revisão.

12.2.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido 
repercute no valor total pactuado.

12.2.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados.
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12.2.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.2.9 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

12.2.10 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade 
de negociação.

12.2.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

12.2.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

12.3 DOS USUÁRIOS

12.3.1 Nos termos do art. 8o do Decreto n° 018/2013, durante a vigência, poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços 
decorrente deste certame, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.° 8.666/93, Lei 10.520/2002, no Decreto Municipal n° 018/2013.

12.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata 
de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, observado o disposto no subitem 11.4.3 
deste Edital.

12.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, 
na hipótese de que trata o subitem 11.4.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao 
registrado.

12.4 DO CANCELAMENTO

12.4.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

12.4.2 A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos 
Produtos que compõem o custo do produto.

12.4.3 Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA, quando a empresa(s) detentora(s) do(s) 
preço(s) registrado(s):

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
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- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

12.4.4. Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;

- quando não restarem fornecedores registrados;

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro 
de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa.

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 
/MA, por meio das Secretarias Requisitantes, convocará o detentor do menor preço registrado para a assinatura do 
contrato (Anexo III) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 
aceito pela Contratante.

13.2 A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho 
dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as do presente Edital.

13.3 O contrato deverá ser assinado por representante da beneficiária da ata de registro de preços, devidamente 
habilitado.

13.4 A assinatura do Contrato está condicionada à manutenção da regularidade da habilitação;

13.5 Os contratos decorrentes desta licitação deverão ser assinados ou as notas de empenho emitidas dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços.

13.6 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

13.7 Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65, da Lei n° 8.666/93.

14. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após cada entrega, mediante assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação 
de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS; Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas e Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar na proposta, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência 
e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes 
interessadas.

1 4 . 2 - 0  pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços, através de ordem 
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo (ANEXO XII), emitido pela 
Secretaria Requisitante.

14.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante, acompanhada das 
Certidões listadas no subitem 14.1, acima.

14.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo Recebimento.
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14.5 - 0  pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

14.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento 
do preço ou à atualização monetária.

14.7 - A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

14.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta 
fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros 
moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, “pro rata die".

14.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá desconto 
proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 14.8.

14.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo ser efetuado o 
pagamento no prazo e demais condições constantes no item 14 deste Edital.

15. DAS SANÇÕES

15.1 O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema 
de Cadastro de Fornecedores Estado Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e quaisquer outras 
irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla 
defesa, as seguintes penalidades:

15.2.1 Multa de:

r "  a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do objeto, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis na substituição de 
produtos entregues com avarias ou com garantia inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por período superior ao 
previsto na alínea "a”, do subitem 15.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 
MA poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação de 
uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos pagamentos devidos 
pela Contratante.
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15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem superiores aos 
pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 
(quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a este 
Tribunal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições especificados 
no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente 
prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada com 
antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório por 
parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais.

15.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável ou 
judicialmente.

15.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1 Conforme consta dos autos do processo administrativo inerente à presente licitação, as classificações orçamentárias, 
onde serão enquadradas as eventuais despesas que poderão advir do presente procedimento licitatório, são as seguintes:

16.2 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação orçamentário, conforme 
dispõe no Decreto Municipal n° 018/2013, o qual regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei 
n° 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Municipal, as classificações supracitadas servirão apenas para fins de 
enquadramento das eventuais despesas nas ações adequadas previstas no orçamento vigente.

16.3 Ressalta-se que, à época da efetivação das contratações que poderão advir deste procedimento licitatório, as 
dotações orçamentárias previstas em orçamento vigente, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes 
das contratações, serão informadas nos respectivos Contratos ou instrumentos equivalentes. Podendo ainda constar 
novas classificações além das informadas no subitem 16.1.

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1 O prazo e demais condições de entrega, bem como a forma de recebimento dos produtos estão previstos no Termo 
de Referência, Anexo II do presente Edital.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte integrante da Ata de 
Registro de Preços e do Contrato, independentemente de transcrição.

18.2 - É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar 
parecer técnico de pessoas integrantes ou não do quadro da Administração Municipal, para esclarecer ou complementar 
a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

18.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação.

Rua Onildo Gomes, n °  134 - Centro. C.EP:õ5968-000. Car.
CNPJ: 01 .398 .550 /00001-17  
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18.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão MA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.

18.5 - A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

18.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do 
art. 59 da Lei Federal n° 8.666/1893;

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; e,

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser
f~~ adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente Edital.

18.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de preços e 
documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.

18.9 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade, a celeridade 
do procedimento e a segurança da contratação.

18.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão pública, devendo ser 
elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, pelos membros 
da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação 
às propostas ou à documentação, e pelos representantes das licitantes presentes.

18.11 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um único momento, 
ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, 
os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente.

18.11.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos representantes legais 
das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para 
prosseguimento dos trabalhos.

1 8 . 1 2 - 0  resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia da abertura, ou 
mediante publicação na Imprensa Oficial.

18.13 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição pára retirada no endereço 
da Comissão, até 10 (dez) dias úteis após a publicação da Resenha da Ata de Registro Preços, após o que serão 
destruídos pelo Pregoeiro.

18.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão MA.

18.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

18.16 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca da Ata de Registro de Preços, salvo se houver 
prévia autorização da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA.

18.17 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa registrada na Ata, a continuidade da Ata, ficará
condicionada à análise, pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, quanto ao procedimento realizado e

Rua Onildo Gomes, r  < ’ ( - iW .  Campestre do M aranhão-M A
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à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, 
tendo em vista a eliminação dos riscos d e  insucesso na execução do objeto contratado.

18.17.1 - Para averiguação do disposto no item 18.17, a empresa resultante de qualquer das operações comerciais ali 
descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a documentação comprobatória de sua situação.

18.18 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execúção do objeto licitado.

18.19 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando- 
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1893, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas 
pertinentes à espécie.

18.20 - Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação -  
CPL da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, Campestre do 
Maranhão - MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs às 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente, ou 
obtidos mediante o pagamento do valor de R$ 20,00 (vinte reais), através de Documento de Arrecadação Municipal -  
DAM, emitido pelo Setor de Tributos, e conseqüente pagamento junto à rede bancária credenciada.

18.21 -  Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificações, devendo comunicar à 
Comissão qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido.

18.22 - É facultado ao pregoeiro ou a qualquer servidor, visitar in loco, as sedes das empresas participantes desta 
licitação, para fins de comprovação da existência de endereço e estrutura física.

18.23 -  A indicação de qualquer marca prevista neste edital e seus anexos servirá apenas como referência para 
elaboração das propostas, não influenciando, em hipótese alguma, no julgamento das mesmas.

18.24. FAZEM PARTE DO PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - Modelo de Proposta 

ANEXO II - Termo de Referência 

ANEXO III - Minuta do Contrato 

ANEXO IV - Carta Credencial

ANEXO V - Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de Habilitação 

ANEXO VI - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

ANEXO VII - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte

ANEXO VIII - Declaração de Enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte ANEXO IX - 
Declaração de Cumprimento do art. 7o, XXXIII da CF/88

ANEXO X - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO XI - Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

ANEXO XII - Termo de Recebimento Provisório.

ANEXO XIII - Termo de Recebimento Definitivo.

18.25 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Justiça da Comarca de Campestre do Maranhão, Estado do Maranhão, excluído quaisquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
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CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 07 DE OUTUBRO DE 2021

EVANDRO ALVES PEREIRA 
Pregoeiro Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021

ANEXO I

AO
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO• MA 
MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Presencial n.° 025/2021,

cujo objeto é o Registro de preços para eventual aquisição de peças, equipamentos e acessórios de reposição para 
veículos automotores, com entrega parcelada conforme demanda para atender as necessidades da Administração 
Pública Municipal de Campestre do Maranhão-MA, conforme as especificações constantes do Anexo II do Edital - Termo 
de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte 
proposta:

1. PROPONENTE 

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Valor Total da Proposta: R$..............( ..................................................)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, MARCA/FABRICANTE E PREÇOS).

VALOR TOTAL

2. Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e 
demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é d e _______ (_____________________), dias corridos, contados da data de
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial n°.___2021.

5. Declaro que entregaremos o objeto licitado no prazo máximo d e ______ (___________ ), contados do recebimento da
Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) objeto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela área técnica, na 
hipótese de não conformidade com as especificações técnicas exigidas no Anexo II -  Termo de Referência, quando do
seu recebimento provisório, no prazo de a té ______ (_____________ ), contados a partir da notificação oficial feita pelo
gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Os produtos ofertados terão garantia de________ (_„_____________ ) meses, contra vícios e/ou defeitos de fabricação,
contados da data do seu recebimento definitivo.

8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados à
CONTA CORRENTE N ° ._______________ AGÊNCIA N ° .________________ , BANCO______________ em nome de

m m : oanpostreaornaranhao. m a.gov. b r
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9. Informamos que o Representante que assinará a Ata de Registro de Preços, será o Sr°.____________ , Portador do
RG, sob o n° .______________ , e CPF n ° _________________, com residência n a _________________________ .

(Local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Rua Oni/do Gomes, n °  1 y  - Cen 
(.. N01: (li :. 

www carnpestreaomaranhao ma. aov. bt

w tro  CEP:65968-000. Campestre do M aranhão-M A  
1 5 9 8 .5 5 0 /0 0 0 0 1 -1 / '
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PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA
1.1 - A aquisição dos produtos, de acordo com o discriminado na planilha retro mencionada, são produtos 
imprescindíveis para atender as necessidades diárias das Unidades Administrativas (Secretarias) envolvidas solicitantes 
deste termo; por esta razão justifica-se a necessidade de aquisição. Vale salientar que as quantidades descritas no Termo 
de Referência levou em conta, levantamento realizadas por cada secretaria destinada a demanda anual dos referidos 
produtos.

1.2 Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão Presencial, para Registro de Preços, haja vista que 
a contratação agora solicitada enquadra-se nas hipóteses do art. 3o, inciso IV do Decreto n° 7892/2013, visto a dificuldade 
de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo possível surgirem necessidades de pedidos posteriores.

1.3 Considerando a grande demanda de utilização desse material/produto e ao mesmo tempo a necessidade de 
controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-se como ferramenta comprovadamente 
eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os registrados para uma futura e eventual contratação conforme a 
necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários.

1.4 Ademais, tendo em vista a impossibilidade de precisar o quantitativo a ser demandado pela administração, bem 
como a conveniência de que as entregas sejam feitas de forma parcelada, o Sistema de Registro de Preços demonstra- 
se a opção mais viável ao procedimento licitatório.

2. OBJETO
2.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, FILTROS e outros produtos similares destinados a frota de veículos pertencentes às diversas unidades 
gestoras (secretarias) do município de Campestre do Maranhão - MA, conforme o Termo de Referência.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei n°. 10.520/02 Decreto Municipal n°. 018/2013, Decreto no 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Complementar n°. 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°. 147/2014, 
subsidiariamente pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes.

4. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
4.1. Os bens previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 
n°. 10.520/2002 e suas alterações que regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir características gerais e 
específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão 
Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.
4.2. Desta forma, sugerimos a modalidade Pregão na forma Presencial com a escolha do Sistema de Registro de Preço 
(SRP).

5. DO VALOR ESTIMADO
5.1 O preço considerado como estimativa para o presente objeto será determinado com base na média aritmética simples 
das propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, será estimado o valor 
total dos itens é de R$ 350.817,00 (Trezentos e cinqüenta mil e oitocentos e dezessete reais) conforme planilha abaixo:

6. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

LUBRIFICANTES

Rua Onildo Gomes, n° 134  - Centro, CEP:65968-000. Campestre do Maranhão-MA  
CNPJ: 01 .598 .550 /00001-17
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LO TE !: LUBRIFICANTES E DERIVADOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MARCA Quant. Vir. Unit. Vir. Total

1 0 L E 0  5W30 vox 150 R$ 62,78 R$ 9.417,50

2 0 L E 0  15W40 vox 1.500 R$ 37,51 R$ 56.265,00

3 0 L E 0  20W50 vox 150 R$ 31,56 R$ 4.734,50

4 0 L E 0  SAE 90 vox 100 R$ 35,24 R$ 3.524,33

5 0 LE 0A TF vox 100 R$ 29,80 R$ 2.980,33

6 0 L E 0  DOT 3 vox 80 R$ 21,52 R$ 1.721,87

7 GRAXA LÍTIO vox 500 R$ 37,15 R$ 18.573,33

8 ESTOPA BRANCA vox 300 R$ 3,17 R$ 951,00

9 OLEO DOT 4 vox 80 R$ 34,01 R$ 2.720,80

17 OLEO FLUIDO 68 vox 500 R$ 325,45 R$ 162.725,00

18 OLEO SAE 40 vox 60 R$ 415,75 R$ 24.945,00

21 OLEO 2 TEMPO vox 100 R$ 146,94 R$ 14.694,33

R$ 303.253,00

Rua Onildo Gomes, n °  134  - Centra, C£P:6S968-000. Campestre do M aranhão-M A
CNF':; 0 1 5 9 8 5 5 0 /0 0 0 0 1 -1 7

wivvi/pdrnpestredoinarjnhao.rna.qov.br
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32 ACP103
!

vo x 6 RS 18,36 RS 110,14

33 ACP205 vo x 5 R$ 24,34 R$ 149,02
34 ACP906 vo x 6 R$ 27,68 RS 166,08

35 ASR837 vo x 6 R$ 138,5? R$ 831,14

36 AS820 vo x 6 R$ 126,92 R$ 761,52

37 ACPS43 vo x 6 R$ 44,45 R$ 266,63

38 ACP463 vo x 5 R$ 46,04 R$ 276,22

39 ACP907 vo x 6 R$ 36,67 R$ 220,00

40 ACP601 vo x 6 RS 83,78 RS 502,70

43 ASR837 vo x 6 R$ 143,05 RS 858,28

R$ 4.972,06

FILTRO LUBRIFICANTE

45 PSL283 TECFIL 6 R$. 106,98 R$ 641,90

50 PEL 677 TECFIL ' - S ■" R$ 58,59 R$ 351,54

51 PSL900 TECFIL 6 R$ 54,17 R$ 325,04

53 PSC 146 TECFIL 6 R$ 28,34 RS 170,02

55 LF 3970 FLEETGÜAR 6 R$ 133,6? . R$ 802,00

56 PSL 962 TECFIL 6 R$ 64,92 R$ 389,54

57 PEL2003 TECFIL 6 R$ 39,83 R$ 236,93

58 PSL519 TECFIL 6 R$ 50,69 R$ 304,16

59 PEL675 TECFIL 6 RS 71,49 R$ 428,96

60 PEL241 TECFIL 6 R$ 120,85 RS 725,12

61 HF354S8 . 6 R$ 386,36 R$ 2.318,14

62 PSi.280 TFCFIL 6 R$ 66,65 R$ 399,90

63 320-07394 8 R$ 218,85 R$ 1.313,10

35 P3L519 TECFIl i s R$ 54,15 RS 324,90

8.733,28

FILTRO COMBUSTÍVEL

67 FC11275
r

TECFIL 6 R$ 361,44 R$ 2.168,64

68 PC 2/155 TECFIL 6 R$ 25,08 R$ 150,48

69 PSC 496 TECFIL 6 R$ 53,53 R$ 321,18

71 JFC 206 MANN 6 R$ 81,64 R$ 489,84

72 R 6010 PARKER L  í> _____ R$ 125,86 RS 755,14 .

73 PSC75 TECFIL . | 6 R $ 79,18 R$ 475,10.

74 FC I778 TECFIL 12 R$ .123,15 R$ _ 1.477,80.

75 FS1 9816 FAXION 8 R$ 351,7.1 R$ 2.110,24

77 FS1 9732 FLEÜTGUAR j .6 R$ . 324,40 RS 1.946,40

78 FF 5612 FLEETGÜAR 6 R$ 429.04 R$ 2.574,24

82 PSC493/PSC75 TECFIL 6 R$ 134,85 RS 809,10

85 PSC 353 TFX.FH. 5 R$ 115,57 RS 693,40

86 PEC 3022 TECFIl. 6 R$ 67,83 R$ 407,00

R$ 14.378,56

Rua Oniido Gomes n a

WS:W
.5CJ/000C
-h/m nnsc

5 -0 0 0 , 
V  ■■■]7
mã.ac".

Campestre do M sranh,ío -MA
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TOTAL GERAL R$ 350.817,00

7. PA QUALIDADE E VALIDADE DOS PRODUTOS
7.1. Os produtos devem ser entregues obedecendo rigorosamente às cláusulas do Termo de Referência e seus anexos.
7.2 Apresentar qualidade, integridade da embalagem, sem falhas ou quaisquer outras avarias.
7.3. Ser transportados adequadamente de acordo com as condições em que seja mantida a sua qualidade.
7.4. Ser acondicionados em embalagens lacradas, devidamente identificados e em perfeitas condições de armazenagem.
7.5. Os produtos em desacordo com este Termo de Referência, o Edital e seus anexos ou com a legislação vigente 
aplicada, serão rejeitados por esta municipalidade.
7.6. Os produtos devem ter a validade mínima de 12 (doze) meses contados da data da entrega. .
7.7. Só será aceito a entrega dos produtos com validade inferior a 12 (doze) meses mediante autorização da área 
solicitante.
7.8. A empresa deverá solicitar autorização e apresentar carta de comprometimento de troca, através do envio, via 
endereço eletrônico para o e-mail disponibilizado por esta municipalidade.
7.9 Nos casos de autorização favorável, a empresa deverá apresentar juntamente com a nota fiscal no ato da entrega, 
carta de comprometimento de troca, bem como, a autorização da entrega emitida pela Secretaria de Administração.
7.10 Caso a empresa não realize a troca solicitada, serão adotadas providencias quanto ao descumprimento deste Termo 
de Referência.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Manter durante toda a execução do objeto deste termo de referência, as informações sobre os endereços e telefones 
para contato, devidamente atualizado.
8.2. Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e federais 
inerentes.
8.3. Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do objeto deste termo de referência.
8.4. Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre os produtos 
entregues.
8.5. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, trabalhista, 
devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.
8.6. Manter, durante a execução do objeto deste termo de referência, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.7. Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte o fornecimento dos produtos descritos neste Termo de 
Referência.
8.8. Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar necessários.
8.9. Entregar os produtos na presença do(s) servidor (es) devidamente designado(s) na conformidade do § 8o do art. 15 
da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado neste Termo, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a 
especificação e quantidade correta dos produtos.
8.10. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial quando o produto 
assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o 
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.
8.11. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte os produtos em que se verifiquem danos em 
decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, 
reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substituição, quando for o caso, no prazo de até 05 (cinco) 
dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 8.12. Não transferir a 
responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a 
subcontratação.
8.13. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 
Art. 77 da Lei 8.666/93.

Rua Onildo Gornt'i. n ° 2 3-í -  C e n tr o  CEP:559õ8-00G. Campestre do Maranhão-MA
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8.14. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados a Administração e/ou a 
terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Designar profissional, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento dos produtos objeto deste Termo de 
Referência.
9.2. Comunicará Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido.
9.3. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.
9.4. Fornecer atestados de Capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações Contratuais.
9.5. Receber e conferir os produtos adquiridos de acordo com as especificações deste Termo de Referência.
9.6. Recusar os produtos que não estiver de acordo com as especificações.
9.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

10. FORMA DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela contratada, mediante a apresentação de Nota Fiscal, acompanhada da 
respectiva Solicitação de Compra e das seguintes certidões de regularidade fiscal:
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
b) Certidão Conjunta de Créditos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Consulta à Regularidade do Empregador -  FGTS;
d) Certidão Negativa de Débito (Secretaria Estadual de Fazenda);
e) Certidão Negativa da Dívida Ativa (Secretaria Estadual de Fazenda);
f) Certidão Negativa de Débito (Secretaria Municipal) e
g) Certidão Negativa da Dívida Ativa (Secretaria Municipal).
10.2 .0  pagamento será diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, onde o mesmo deverá, 
na oportunidade, informar o nome do Banco e número da Agência e Conta Corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Municipal 
para o exercício de 2021 e nos anos subsequentes.

12. DA FISCALIZAÇÃO
12.1. Nos termos do artigo 67, parágrafo 1o, da Lei n° 8.666/93, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
12.2. A contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos adquiridos, se em desacordo com as 
especificações do presente Termo de Referência.

13. DO PRAZO DE EXECUCÃO
13.1. A contratação será formalizada por intermédio de Ata de Registro de Preço com vigência até 12 (doze) meses a 
contar da data de sua assinatura.

14. LOCAL E FORMA DE ENTREGA
14.1. Os produtos deverão ser entregues no local indicado na solicitação de compras devidamente assinada pelo (a) 
secretário (a) da pasta ou servidor autorizado pela prefeitura.

14.2. O fornecimento será parceladamente de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, 
com prazo de entrega de até 12 (horas) contado a partir do recebimento da solicitação de compras.

Rua ÒnUdo Gomes, n °  134  - CenPo. C.EP:6b968-ü00 Campestre do M aranhão-M A
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PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021

ANEXO III -  MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
DO MARANHÃO MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, inscrita no C.N.P.J. 01.598.550/0001-17, com sede na Rua
Onildo Gomes, n° 134 - Centro - Campestre do Maranhão/MA, através da Secretaria Municipal d e ................ . doravante
denominada CONTRATANTE,

Neste ato representada pelo (a) Secretário (a) Municipal d e ..................... , Sr.(a).................RG N°____________ E CPF
N°

__________ , e a empresa_____________ , inscrita no CNPJ sob o n .0___________ , com sede n a _______________,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,___________ , RG. n.°
_________ , CPF. n.°_____________ , têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N°______ , decorrente do
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021-CPL, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 025/2021, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando- 
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1893 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar 
n° 123/2006 alterada pela Lei 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO

0  presente instrumento tem por objeto a Registro de preços para eventual aquisição de peças, equipamentos e 
acessórios de reposição para veículos automotores, com entrega parcelada conforme demanda para atender as 
necessidades da Administração Pública Municipal de Campestre do Maranhão-MA, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, Anexo II do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 025/2021, e em conformidade 
com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR

-  O valor global do presente Contrato é de R $ ................... (...............................................................), conforme abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VINCULACÃO
-  Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
1 -  Edital do Pregão Presencial n .0 025/2021;
II -  Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
III -  Ata de Registro de Preços n°...... /2021.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA
-  O presente contrato terá vigência até o d ia______________________ , a contar da data de sua assinatura. CLÁUSULA
QUINTA -  DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
-  O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93.
PAÍRÁGRAFO PRIMEIRO - Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do 
presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser encaminhada à CONTRATADA 
por meio de fax ou outro meio, onde estarão detalhados os produtos e quantidades para a entrega.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do presente 
contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, 
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir o item específico.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de 
fornecimento de produtos), nos locais previstos no Termo de Referência, Anexo II do Edital do PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 025/2021, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 12:00hs, horário local.
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PARÁGRAFO QUARTO - O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no prazo máximo

entregues. Constatado o fornecimento incompleto, vício do objeto entregue em desacordo com o especificado no edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021, a Contrátada será convocada para substituir ou complementar os produtos 
danificados ou defeituosos no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao 
Contratante.

CLÁUSULA SEXTA -  DA FISCALIZAÇÃO
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado pela CONTRATANTE, 
mediante servidor designado pelo setor requisitante deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
- O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, 
acompanhada da cópia da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias; Prova de 
regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, diretamente na conta 
que o fornecedor apresentar, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua 
conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, acompanhada 
das Certidões listadas nesta cláusula.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo 
previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito 
ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
PARÁGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.
PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, n0..., Conta Corrente n0..., Agência n°...
PARÁGRAFO NONO - O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo ser 
efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula.
CLÁUSULA OITAVA -  DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, fará jus à 
compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à 
taxa de 0,2% (dois décimos por cento) ao mês, “pro rata die ”.
PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante poderá 
sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas nesta Cláusula.
CLÁUSULA NONA ■ DO REAJUSTAMENTO
Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas 
no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA • DA REVISÃO DE PRECOS
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão em razão de fato 
imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 
obrigações pactuadas.

de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos
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PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeira do contrato, a Administração poderá restabelecer 
a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso da contratada 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento 
da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GARANTIA - O prazo de garantia dos produtos constantes deste contrato deverão 
obedecer os prazos previstos nas especificações dos itens constantes do Termo de Referência, Anexo II do Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021, a contar da data do recebimento definitivo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O prazo de garantia inclui a substituição do produto em desconformidade com as 
especificações, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sendo que os novos produtos usados em substituição, 
deverão ter prazo de validade igual ou superior ao dos substituídos.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Independentemente da aceitação, a Ctíntratada garantirá a qualidade do produto fornecido, 
pelo prazo de garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Termo de Referência do PREGÃO PRESENCIAL 
N° 025/2021 e na Ata de Registro de Preços n° ...... /2021:
a) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo quando do fornecimento e entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
b) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda 
que acontecido nas dependências do CONTRATANTE;
c) Entregar os produtos, em suas respectivas embalagens e em perfeitas condições, nos prazos, local indicado, na 
quantidade e especificações definidas;
d) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive frete para entrega na sede do contratante decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;
e) Substituir todo e qualquer produto que for entregue danificado ou defeituoso, no prazo máximo de 02 (dois) dias, a 
contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;
f) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação;
g) Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 
aquisição dos produtos ou iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários;
h) Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu endereço ou telefone, com a 
finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante e Contratada;
i) O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da Contratada para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;
j) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
k) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações.
I) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, cujas 
reclamações obriga- se a atender prontamente, bem como dar ciência à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 
MA, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando ao fornecimento; 
m) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento do objeto; 
n) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os 
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
o) Possibilitar a Contratante de efetuar vistoria nas instalações da empresa fornecedora a fim de verificar as condições 
para atendimento do objeto;
p) Comunicar imediatamente à contratada qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados 
necessários para recebimento de correspondência.

Rua Onildo uomes, n °  l i 4  - Centro CFP-fíÇQhR-nflO, Campestre do M aranhão-M A
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q) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas normas reguladoras 
pertinentes;
r) Todo objeto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese alguma, a entrega 
do objeto reutilizado ou recondicionado;
s) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte do objeto até os locais de entrega; 
t) Garantir prazo de validade minima dos produtos, conforme exigido no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
-  Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II, Termo de Referência, do Pregão
Presencial n° 025/2021 e na Ata de Registro de Preços n ° ..... /2021:
a) prestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA;
b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente a aquisição, se for o caso;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações e obrigações assumidas 
pela CONTRATADA;

^  d) fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a empresa tenha cumprido com suas
obrigações contratuais;
e) efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
-  O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar 
a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de 
Cadastro de Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o 
contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:
I- Multa de:

( ~  a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do objeto, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral ds avença;
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis na substituição de 
produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por período superior ao 
previsto na alínea “a", do inciso I, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão-MA poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são 
independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo administrativo, 
dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUARTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas 
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância

Rua Oniido Gomes, n 0 134  -  C ento . CEP'65968-000. Campestre do M aranhão-M A
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devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.
PARÁGRAFO QUINTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
condições especificados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, Sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos 
da competente prorrogação.
PARÁGRAFO SEXTO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do 
alegado pela Contratada.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
PARÁGRAFO OITAVO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento do 
direito de licitar, o licitante deverá ser déscredenciadò por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e 
das demais cominações legais.
PARÁGRAFO NONO - As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo ressarcimento dos 
danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO
-  A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, 
com as conseqüências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em 
epígrafe.
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA -  DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 
025/2021 e neste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
- Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser resolvidos 
entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da 
matéria, em especial a Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1893.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA PUBLICACÃO
- Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao CONTRATANTE 
mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês 
seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
- O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais diplomas legais pertinentes. PARÁGRAFO 
ÚNICO -  Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Campestre do Maranhão, Estado do Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 
testemunhas abaixo assinadas.

Campestre do Maranhão MA............de de

CONTRATANTE

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:



01.____
CPF N°

02 .______

CPF N°

r

r

Rua Onildo Gomes, n °  134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do M aranhão-M A
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CARTA CREDENCIAL 
ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021-CPL

A empresa__________________, CNPJ n°________________, com sede na
________________________________, neste ato representado pelo(s) Sr.(a)_________________________ (diretores ou
sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) _________  (nome, RG, CPF,
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal 
de Campestre do Maranhão-MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021-CPL, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 
poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a intenção de interpor 
recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo 
por bom firme e valioso.

(Local e data por extenso)

(Nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida)

Rua Onildo Gomes, n° 1J4  - Centro, CEP:65968-000. Campestre do Maranhão-MA  
CNPJ: 0 1 .5 9 8 5 5 0 /0 0 0 0 1 -1 7  ‘ 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXiSTENClA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABIL1TACAO

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021-CPL

A empresa____________________________ , signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°_________________,
Sediada na_____________________ (endereço completo), por seu representante legal, declara sob as penas da Lei, nos
termos do artigo 32 § 2.°, da Lei Federal n” 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a 
participar do Pregão Presencial n° 025/2021 -  CPL e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submente a todos os seus termos.

d e .......................de 2021.

(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 

(N° da identidade do declarante)

Rua Onildo Gomes, n° ÍJ - ! ■ Cer-tro. C£P:65968~00G. Campestre do Maranhão-MA  
CNPJ; 01.5?8.550/00001 -1 7  
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021-CPL

A empresa____________________________ , CNPJ n.°_________________, sediada na

_____________________ (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)__________________, RG n°_________ , CPF

n°________________, D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de

habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de 

Campestre do Maranhão-MA, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

(Local e data por extenso)

(Nome da empresa)
(Nome e assinatura do representante legal ou procurador)



oe

C O M IS S Ã O  ; C A M P E S T R E
S ^ h A  MAD&KIL1AA

Pág 38

a P E R M A N E N T E  í ' S S — iD O  MARANHÃO
LICITAÇAO |

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 
ANEXO VII

A empresa____________________________ , CNPJ n°_________________, sediada na

_____________________ (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)__________________ , RG. n°_________ , CPF

n°________________, D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de

habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de 

Campestre do Maranhão-MA, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei 

Complementar n° 123/2006 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste 

certame.

(Local e data por extenso)

(Nome da empresa)
(Nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CfP'65968-OQO. Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 0 1 .5 % 5 5 0 /0 0 0 0 1 -1 7

i-vi*/ w. cai npestrsüomaranhao. ma. qo i: br



P E F
D E I

Pág 39

DECLARACÀO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021-CPL

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, portanto, 

a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal 

de Campestre do Maranhão-MA. -

(Local e data por extenso)

(Nome da empresa)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Rua Onildo Gomes, n° 134  - Centro, CEP:ó596S-0G0. Campestre do M aranhão-M A
CNPJ: 01 .598 .550 /00001-17

www. csmpc-rtredom?ranhao. ma. qov. br

A empresa _________________ CNPJ _________________

.(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

sediada na

R.G. n'

C.P.F n° ., D E C L A R A, sob as penas da lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte ,
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMEMTQ DO ART. 7°, XXX11I, DA CF(88 
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021

ANEXO IX

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021-CPL

A empresa_________________, CNPJ n°_________ , representada pelo(a) Sr(a)

_______________________ , R.G. n °____________ , CPF n ° ________________, DECLARA, para fins do disposto no

inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1893, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) 

C~ anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal.

(Local e data por extenso)

(Nome da empresa)

(Nome e assinatura do representante legal)

Rua Onildo Gomes, n °U * - C*r,iro. f  P7:65968-000. Cãnipésfrè do M aranhão-M A  
CNPJ: C /.598.55C/C0001-1 7  

www. campes1 reüomaranhâo. ma.qov. b r
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c o m i s s ã o  ' CAMPESTRE
PERMANENTE i DO MARANhIÕ
DE UCITAÇAO ! ...

PROCESSO ADM. N° 087/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021

ANEXO X

MINUTA DA ATA DE REGiSTRO DE PRECOS N° XXXXX/2021.

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n ° .--------

-------------- , de acordo com o que estabelece o Decreto Municipal n° 018/2013 e o edital do PREGÃO PRESENCIAL N°

025/2021, constante do Processo administrativo n° — /2021, torna público a Ata de Registro de Preços n° XXX/2021, 

tendo como objeto o Registro de preços para eventual aquisição de peças, equipamentos e acessórios de reposição para 

veiculos automotores, com entrega parcelada conforme demanda para atender as necessidades da Administração 

Pública Municipal de Campestre do Maranhão-MA, a ocorrer de forma parcelada, conforme sua solicitação, durante o 

período de vigência da presente Ata de Registro de Preços, cuja validade é de 12 (doze) meses contínuos, a contar da 

publicação no Diário Oficiai, em conformidade com as disposições a seguir:

A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos, de acordo com 

as especificações, durante o período de vigência desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

REGISTRADOS: DADOS DA EMPRESA:

Razão S o c ia l:__________________________________________ CNPJ: ____________________________ Endereço:

_____________________________________________________________________________ Telefone:

_______________________  F a x : _________________E - M a i l : __________________________ Nome do

representante:___________________________________CPF:.

PREÇOS REGISTRADOS:

Item Especificação Unid. Quant. P. Unitário 

Registrado (R$)

P. Total 

Registrado (R$)

Valor Total R $ ..................... .............)

Rua Oniidc Gomei. n ° 1 3 4  ■ C en ru  C£P:659ó8-000. Lamoestre do M aranhão-M A  
CNP/: l11 5 CS. ^50/00001-17  
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DA CONTRATAÇÃO
2.1. Para a contratação será emitida Nota de Empenho, Solicitação ou Contrato em favor da empresa FORNECEDORA, 

cabendo a Contratante emitir o respectivo documento que entender necessário e especificar a quantidade de cada item 

a ser fornecido.

2.2. Será exigido da FORNECEDORA CONTRATADA o cumprimento de todas as exigências relativas ao fornecimento 

estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021, no seu Termo de Referência e nesta Ata de Registro 

de Preços, que integrarão a Nota de Empenho independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

3.1.1 Cumprir fielmente as cláusulas desta Ata;

3.1.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa FORNECEDORA/CONTRATADA a fim de que possam executar o 

fornecimento, desde que previamente identificados e portando crachás da empresa;

3.1.3 Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

FORNECEDORA/CONTRATADA, pertinentes ao objeto desta Ata;

3.1.4. Zelar pelo bom andamento da presente Ata, dirimindo dúvidas porventura existentes, através do servidor que vier 

a ser designado Fiscal da Ata;

3.1.5. Relacionar-se com a FORNECEDORA/CONTRATADA através de servidor(es) designado(s) pela CONTRATANTE, 

o(s) qual(is) acompanhará(arão) e fiscalizará(arão) a execução do objeto contratado, verificando os aspectos quantitativos 

e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando à FORNECEDORA/CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas saneadoras. A ação ou omissão, total ou parcial, de 

fiscalização por parte da CONTRATANTE, não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 

FORNECEDORA/CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

inclusive contra terceiros ou irregularidades constatadas;

3.1.6. Efetuar o pagamento à FORNECEDORA/CONTRATADA na forma e no prazo estabelecidos na Ata.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA/CONTRATADA

4.1. A FORNECEDORA/CONTRATADA obriga-se a:

4.1.1. Executar o objeto contratado em conformidade com as exigências estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, 

no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. 025/2021 e em seus anexos;

4.1.2. Manter todas as condições de habilitação durante o prazo de vigência da Ata;

4.1.3. Responder, independentemente da fiscalização e do acompanhamento pela CONTRATANTE, por quaisquer danos 

pessoais e/ou materiais causados, direta ou indiretamente, à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 

na execução do objeto desta Ata;

4.1.4. Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da contratação, nos termos da legislação vigente, prestando-os de 

acordo com as especificações e os prazos constantes dc Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. 025/2021;

4.1.5. Responsabilizar-se pela completa entrega e instalação do objeto registrado, inclusive pela retirada, quando 

constatadas quaisquer impropriedades nos mesmos;

Rua Oniido Gom ez.n° - Centre C.ÍP:S59b8-QOO, Cm pestrp  río Maranhão-MA
CNPj: 01.59S.550/000C1-17  
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4.1.6. Responsabilizar-se, integralmente, pelos seus empregados envolvidos na execução do objeto do contrato, arcando 
com todos os custos, salários, transporte, refeição, verbas legais, trabalhistas, fundiárias ou de qualquer natureza, nos 

termos da legislação vigente, prestando-lhe imediato socorro em caso de mal-estar ou assemelhado;

4.1.7. Fornecer seus empregados envolvidos na execução do objeto da contratação todos os Equipamentos de Proteção 

Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) que se fizerem necessários, FISCALIZANDO LHES o uso;

4.1.8. Designar preposto dentre os funcionários destacados pará o fornecimento, apto a representar a 

FORNECEDORA/CONTRATADA e com poderes suficientes para prestar e receber esclarecimentos;

4.1.9. É vedado à FORNECEDORA/CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, as obrigações da presente Ata, sem 

prévia é expressa anuência da CONTRATANTE;

CLÁUSULA QUINTA -  DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO. GARANTIA. LOCAL e PRAZO DE ENTREGA E 

RECEBIMENTO DO MOBILIÁRIO

5.1. A Nota de Empenho será entregue na sede FORNECEDORA/CONTRATADA, enviada por correio eletrônico (e-mail) 

ou fac-símile e, caso seu recebimento não seja confirmado imediatamente após o encaminhamento, será considerada 

recebida pela FORNECEDORA/CONTRATADA no primeiro dia útil seguinte ao do envio, para todos os efeitos legais e

5.2. O prazo para a entrega e instalação dos objetos registrados nesta ata, será o prazo constante na solicitação ou Nota 

de Empenho, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao do recebimento da solicitação ou da Nota de Empenho.

5.3. A FORNECEDORA/CONTRATADA deverá entregar o objeto registrado especificado na solicitação ou Nota de 

Empenho no Local indicado nos respectivos documentos.

5.4. Os Objetos registrados serão recebidos:

5.4.1. Provisoriamente, para posterior verificação da conformidade com as exigências no ato da entrega do objeto 

contratado e do(s) Termo(s) de Garantia;

5.4.2. O recebimento definitivo dar-se-á em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento provisório, se e 

quando o contrato tiver sido executado de acordo com as exigências e especificações desta Ata, do Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 025/2021 e seus Anexos;

5.4.3. Fazendo-se necessário a substituição de qualquer item fornecido, a FORNECEDORA/CONTRATADA terá o prazo 

de 05 (cinco) dias corridos para executá-la, contados do primeiro dia útil subsequente àquele do recebimento da 

notificação expedida pela CONTRATANTE, que poderá ser feita por fac-símile ou correio eletrônico, para a adoção das 

medidas corretivas.

5.4.4. A notificação mencionada no subitem 9.4.3. Interrompe os prazos de recebimento e de pagamento até que a 

irregularidade seja sanada.

5.5. A FORNECEDORA/CONTRATADA deverá fornecer garantia contra defeitos/vícios/impropriedades de fabricação dos 

objetos registrados, a contar da data de recebimento definitivo do objeto contratado.

5.6. Durante o prazo de garantia, a FORNECEDORA/CONTRATADA obriga-se a adotar medidas corretivas necessárias, 

ou a substituição dos objetos, contra defeitos, mau funcionamento, vícios e/ou impropriedades, às suas expensas, sem 

ônus para a Administração.

contratuais.
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5.7. Todo objeto entregue em substituição àquele defeituoso terá sua garantia contada a partir da data do novo 
recebimento definitivo.

5.8. Todos os objetos deverão ser novos, sem uso, entregues em embalagem inviolada, na qual conste nome do 

fabricante e demais dados que permitam a completa identificação do produto.

5.9 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 

fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

CLÁUSULA SEXTA ■ DA VALIDADE DA ATA

6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDICÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO

7.1. O documento fiscal correspondente ao fornecimento deverá ser encaminhado à Sede da Prefeitura Municipal de 

Campestre do Maranhão - MA, situada na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, Campestre do Maranhão - MA.

7.1.1.0  documento de cobrança deverá ser emitido devidamente discriminado, sem emendas ou rasuras, contendo todos 

os dados da Nota de Empenho ou Contrato, fazendo menção expressa ao respectivo número. Após a entrega, o 

documento de cobrança será conferido e atestado pela Contratante.

7.1.2. Todos os tributos e contribuições incidentes sobre os serviços deverão estar incluídos no valor total do documento 

de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie.

7.2. O pagamento será efetuado à FORNECEDORA/CONTRATADA em até 30 (trinta) dias contados do recebimento 

definitivo (liquidação da despesa) dos objetos registrados, mediante o ateste da Nota Fiscal por servidor designado, 

comprovando que as informações nela contidas estão corretas, bem como de que os objetos entregues estão de acordo 

com as especificações do edital e seus anexos. No caso de qualquer falta ou incorreção, tal prazo será interrompido.

7.2.1. O pagamento será creditado em nome da FORNECEDORA/CONTRATADA, mediante ordem bancária, para 

depósito na seguinte conta corrente:

7.3. O pagamento ocorrera apenas após consulta ao SICAF, e desde que comprovada a regularidade com a Seguridade 

Social (CND), o FGTS (CRF) e a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida 

Ativa da União, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), 

por meio das respectivas certidões;

7.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor das contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo 

com o art. 1o, § 6o da IN/SRF n° 480/2025, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero e o respectivo 

enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 

percentual correspondente à natureza do bem ou serviço. 7.5. O valor a ser depositado pela Contratante será liquido, ou 

seja, após as retenções tributárias previstas na legislação pertinente.

Banco:

Agencia:

Conta:

Titular:

Rua Onildo Gomes, n °  SS- - Centro 0SP:õ5 9 6 8 -0 Q0  Campestre do M aranhão- MA  
CNPJ: l USOS. 5 5 0 /0 0 0 0 1  -1 7  

www. carrspest mdorriarannao.ma.gov. br
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7.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos 
à FORNECEDORA/CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer 

encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

7.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza.

7.8. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, a Contratante poderá deduzi-la do valor a ser pago à Contratada. 

CLÁUSULA OITAVA -  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO VENCEDOR

8 .1 .0  registro da FORNECEDORA/CONTRATADA poderá ser cancelado, assegurados o contraditório e a ampla defesa 

e mediante despacho da autoridade competente da CONTRATANTE:

8.1.1. A pedido quando:

a) Comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou de força maior;

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos 

Produtos que compõem o custo do produto e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

8.1.2. Por iniciativa desta Procuradoria, quando:

a) A fornecedora não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;

b) A fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas;

d) A fornecedora não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

e) A fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra decorrentes desta

Ata de Registro de Preços;

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, no Processo Administrativo n° 025/2021 ou nos pedidos de compra dela decorrentes.

8.1.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, esta Procuradoria fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos demais participantes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA NONA -  DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. A inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preços ensejará as conseqüências dos artigos 77 a 80 da lei 

8.666/93, bem como do artigo 7o da Lei n° 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PENALIDADES

10.1. A recusa injustificada da FORNECEDORA/CONTRATADA em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar 

a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.

10.2. De acordo com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA:

a) advertência formal, na ocorrência de descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais;

Rua Onildo Gomes, n° 154 - Centro. CEP:65968-000 Camoestre do M aranhão-M A
CNPJ: 01.59S.550/00001~17

www. campestredomaranhao. ma. ao  v. b r
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b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total atualizado da Ata, a critério da CONTRATANTE, na 
ocorrência de atraso injustificado na execução de quaisquer obrigações, a partir do dia imediato ao do vencimento do 

prazo estipulado até a data da efetiva execução, limitado a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado, conforme 

o caso, descumprimento parcial ou total da obrigação;

c) multa penal de 20% (vinte por cento) do valor total atualizado da Ata, quando a FORNECEDORA/CONTRATADA der 

causa à inexecução parcial da contratação;

d) multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total atualizado da Ata, quando a FORNECEDORA/CONTRATADA der 

causa à inexecução total da contratação;

e) multa compensatória do valor integral e atualizado, comprovado, incluindo-se custos diretos e indiretos, do prejuízo 

causado pela FORNECEDORA/CONTRATADA à Procuradoria Regional do Trabalho da 2a Região ou a terceiros;

f) impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo que a CONTRATANTE fixar, obedecidos os 

limites previstos no artigo 87, III, da Lei n° 8.666/93 ou, quando for o caso, no artigo 7o da Lei 10.520/2 002, que será 

arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta, quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade 

da proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para a habilitação 

e/ou contratação, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das sanções previstas 

nesta Ata, e demais cominações legais;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.

10.3. As multas estabelecidas nos itens “b” e “c” serão majoradas em 25% (vinte e cinco por cento), na hipótese de 

reincidência da FORNECEDORA/CONTRATADA.

10.4. As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à FORNECEDORA/CONTRATADA ou serão 

pagas mediante recolhimento de GRU (Guia de Recolhimento da União), cujo comprovante deverá ser apresentado à 

CONTRATANTE, ou, ainda, quando for o caso, serão cobradas judicialmente. Sobre as multas incidirão juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês, em caso de atraso no recolhimento.

10.4.1. As multas serão independentes e, a critério da CONTRATANTE, cumulativas, inclusive com as demais 

penalidades acima enumeradas, e aplicadas com base r,o valor total atualizado do contrato; 10.4.2. Considera-se, para 

fins de aplicação da penalidade de multa, como valoi total atualizado do contrato aquele total inicial atualizado pelo IGP- 

Dl (FGV), ou, na sua ausência, por aquele que vier a substituí-lo, no período compreendido entre o mês da apresentação 

da proposta até o mês anterior ao fato que ensejou a penalidade.

10.5. As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se 

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram esta Ata o Processo Administrativo n“ 025/2021, Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 e seus 

anexos, bem como a proposta da empresa classificada em 1o lugar.no certame supra numerado.

Rua Onildo Gome-;, n° 1.34 - 01entro. CEP.65968-000. Campestre do Maranhão-MA
C N rO: O i.5°8.550/00001 -17  

m vw.cam petfredom aranhao m a.gov.br
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11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666/1993, Lei n° 10.520/2002 e Decreto n° 018/2013, 
atualizados, e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA

12.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE.

12.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro do Município de Porto Franco, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir 

do presente compromisso.

Campestre do Maranhão - M A,___de de 2021.

Secretária Municipal Responsável 

CONTRATANTE

FORNECEDORA/CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 
ANEXO XI

DECLARACÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins do disposto no item (completar) do Edital 

do PREGÃO PRESENCIAL N°. 025/2021, declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 

ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firmá-la.

(Local e data por extenso)

(Nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Oniído Gomes, p , <■ L  ■'te tre do Maranhão-MA
CNPJ: Cl.598,550/00001-17 

mvw. campostredcmaranhao. rna.go v. br
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PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 
ANEXO XII 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERENCIA: Processo n° 087/2021 

LICITAÇÃO: Pregão n° 025/2021

CONTRATADA:___________________

OBJETO:_________________________

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, vem, 

através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega dos itens, objeto do Pregão em 

epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1893:

Item Especificação Quant Fabricante/

Marca

Valor

Unitário

Valor Total

A xxxxxxxxxxxxxx recebe os referidos produtos a fim de proceder a avaliação criteriosa, verificando a sua 

conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência, ANEXO II do Pregão e com a Proposta de Preços 

da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 

produza os legítimos efeitos de direito.

Campestre do Maranhão - MA,____de____ de 2021.

Assinaturas:

xxxxxx 
Secretária d e .....

xxxxxx
(Comissão ou servidor responsável pelo recebimento) 

xxxxxx
Representante Legal da Empresa

Rua Onildo Gom ei, n° 134 - Centro. CEP:6S968-000. Campestre do M aranhão-M A  
CNPJ: 01.S9S.S50/C0001-17  

www. càmpestrsdomat anhao. ma. qov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 

ANEXO XIII 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo n° 087/2021 

LICITAÇÃO: Pregão n° 025/2021

CONTRATADA:___________________

OBJETO:____________________________

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por meio da Secretaria Municipal de Administração, vem, através 
do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO da entrega de matérias, objeto do Pregão em epígrafe, 
em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n.° 8.666/1893, fixando esta data para o início da contagem dos 
prazos relativo ao pagamento do objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os produtos fornecidos pela Empresa_______________
atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto de R $ ____________ (________________ ),
mediante as respectivas notas fiscais/faturas.

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do presente Termo, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela empresa.

E, assim, concluído o fornecimento do objeto (itens constantes da Ordem de Fornecimento n°.
_______ ), expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para
que produza os legítimos efeitos de direito.

Campestre do Maranhão - MA, de de 2021.

Assinaturas:

C ~  xxxxxx
Secretária d e ................

xxxxxx
(Comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxx
Representante Legal da Empresa

Rua Onücio Gomes, n ' ' ? S i  - r er9ro C ‘::p5595B-0>00. Campestre do M am nhão-M A  
CNPi: Ci.59S.S50/0QQ0i -9.7 

m m  c a* 'opastr(-K k m ,aranhao. ma. qc  v. b r



PEF 
DE I

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 SRP

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA, através de seu Pregoeiro, 
torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 
10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores, do Decreto n° 018, de 02 de Janeiro de 2013 - Regulamenta a licitação, na modalidade 
pregão, na forma Presencial, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,; e 
Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;, da Lei Complementar n.° 123/2006 e 
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando: 
OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando O 

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
fornecimento de ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS e outros produtos similares destinados 
a frota de veículos pertencentes às diversas unidades gestoras (secretarias) do município 
de Campestre do Maranhão - MA. Conforme Termo de Referência -  Anexo.

auxiliado pela Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 07 de outubro de 2021 às 

16:00hs.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a 

Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da 

Transparência do Município.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:6S968-Õ0Õ, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.59S.550/00001 -17 

www. campesiredomaranhao. ma.go v. br

A sessão será realizada e conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal,

£ampestre do Maranhão -  MA, 23 de setembro de 2021

Evandro Alves 3ereir;
Pregoeiro Muricipal v
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PREGÃO PRESENCIAL N® 024/2021 SRP
A Prefeitura Municipal de Campestre do 

Maranhão-MA, através de seu Pregoeiro, toma público para o 

conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide 

da Lei n.- 10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da 

Lei nfi 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto n- 

018, de 02 de Janeiro de 2013 - Regulamenta a licitação, na 

modalidade pregão, na forma Presencial, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns,; e Decreto n'5 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 

de Preços previsto no art. 15 da Lei nfi 8.666, de 21 de junho 

de. 1993; , da Lei Complementar n.9 123/2006 e de outras 

normas aplicáveis ao objeto deste certame, do tipo Menor 

Preço Por Item, objetivando: OBJETO: PREGÃO
RESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

objetivando O Registro de Preço para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em MANUTENÇÃO  

DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS,
' ABORATO RIAIS E HOSPITALAR para atender as 

yseeessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Campestre do Maranhão - MA. Conforme 

Termo de Referência - Anexo.

A sessão será realizada e conduzida pelo 

Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de 

Apoio com data de abertura agendada para 07 de outubro de 

2021 às 14:00hs.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 

no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, 

das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da 

Transparência do Município.

Campestre do Maranhão - MA, 23 de setembro de 2021

PREGÃO PRESENCIAL N « 025/2021 SRP
A Prefeitura Municipal de Campestre do

Maranhão-MA, através de seu Pregoeiro, toma público paia o 

conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide 

da Lei n.e 10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da 

Lei ns 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto n9 

018, de 02 de Janeiro de 2013 - Regulamenta a licitação, na 

modalidade pregão, na forma Presencial, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns,; e Decreto nQ 7.892, 

de 23 de janeiro de 20i3 - Regulamenta o Sistema de Registro 

de Preços previsto no art. 15 da Lei nQ 8.666, de 21 de junho 

de 1993; , da Lei Complementar n .~  123/2006 e de outras 

normas aplicáveis ao objeto deste certame, do tipo Menor 

Preço Por Item, objetivando: OBJETO: PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

objetivando O Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para fornecimento 

de ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS e outros produtos 

similares destinados a frota de veículos pertencentes às 

diversas unidades gestoras (secretarias) do município de 

Campestre do Maranhão - MA. Conforme Termo de 

Referência - .Anexo.

A sessão será realizada e conduzida pelo 

Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de 

Apoio com data de abertura agendada para 07 de outubro de 

2021 às 16:00hs.

O edital e seus anexos encontram-se dispomvsi- 

prédio onde funciona a Comissão Permanente de licitação, 

das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da 

Tiausparência do Município.

Campestre do Maranhão - MA, 23 de setembro de 2021

Evandro Alves Pereira
Pregoeiro Municipal

Evandro Alves Pereira
Pregoeiro Municipal


